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Renegociação de dívidas com
Fies terá até 99% de desconto

Brasil tem recorde de
produção de petróleo e gás

em setembro
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GP São Paulo homenageia Rubens
Barrichello por 30 anos de estreia na F1

Rubens Barrichello

O Grande Prêmio de São
Paulo, etapa brasileira da mai-
or competição do automobi-
lismo mundial, homenageará
e presenteará Rubens Barri-
chello, um dos principais pi-
lotos brasileiros da história,
com um troféu de aço 100%
reciclável produzido pela Ger-
dau. O designer responsável
pela obra é Fred Gelli, cofun-
dador e CEO da Tátil Design,
considerado pela Fast Com-
pany Magazine um dos 100
mais criativos do mundo e
pela Design Week um dos
dez designers mais influen-
tes e um dos criadores do
logo das Olimpíadas do Rio
de Janeiro 2016. A homena-
gem acontece no dia da cor-
rida, 5 de novembro, no au-
tódromo de Interlagos como
parte da programação oficial
do evento.

A homenagem se dá pelos
30 anos da estreia de Rubens
Barrichelo na Fórmula 1. Co-
nhecido como Rubinho pelos
fãs de automobilismo, é um
dos pilotos mais experientes
da competição, tendo dispu-
tado o Campeonato Mundial
de Fórmula 1 de maneira inin-
terrupta entre os anos de 1993
e 2011, participando de 326
GPs. Entre 2000 e 2005, foi
companheiro de equipe de
Michael Schumacher pela
Scuderia Ferrari, conquistan-
do o vice-campeonato em

2002 e 2004. Encerrou sua car-
reira na competição no Grande
Prêmio do Brasil de 2011, com
11 vitórias e 68 pódios ao todo.

Para Alan Adler, CEO do GP
São Paulo de F1, a homenagem
a Rubinho é o justo reconheci-
mento ao seu talento e ao seu
profissionalismo. “Este ano te-
mos o GP de número 51. Trata-
se de uma bonita história com
vários personagens importan-
tes, dentre eles Rubens Barri-
chello. Rubinho construiu uma
trajetória de muito sucesso no
automobilismo, tornando-se
uma grande referência no espor-
te. A entrega do troféu pelos
seus 30 anos de estreia na Fór-
mula 1 é muito simbólica, pois
remete ao passado e também ao
futuro da categoria. A peça feita
em aço 100% reciclável da Ger-
dau aponta para o compromis-
so da Fórmula 1 com o futuro
sustentável do planeta.”

Para Gustavo Werneck, CEO
da Gerdau, a entrega do troféu
para Barrichello com aço Ger-
dau, que também está sendo
utilizado nas obras de moder-
nização de infraestrutura do
Autódromo de Interlagos, é um
grande momento de valorização
do esporte brasileiro e reforça
o protagonismo de um insumo
100% reciclável e com baixa
emissão de carbono. “A Gerdau
é uma empresa brasileira com
122 anos de história, que sem-
pre esteve próxima do setor au-

tomotivo, um dos seus principais
clientes. Fazer parte da homena-
gem a um dos pilotos brasileiros
mais famosos e respeitados em
todo o mundo, enquanto desta-
camos os atributos de sustenta-
bilidade e tecnologia do nosso
aço, é motivo de muito orgulho”,
destaca.

Sobre o troféu que será en-
tregue, o designer Fred Gelli
destaca a sinergia entre o pro-
cesso de produção de aço da
Gerdau com uma criativa analo-
gia automobilística. “A obra é
uma oportunidade de criar uma
simbólica materialização do aço
reciclável feito a partir da reci-
clagem, em uma estrutura tec-
nológica moldado em formato

de oito, que representa tanto o
processo infinito da reciclagem,
quanto uma profunda inspiração
nos clássicos autoramas”, expli-
ca o artista.

Além da entrega do troféu de
aço, dez fiscais de pista serão
homenageados por seu trabalho
como voluntários com medalhas
em reconhecimento aos esfor-
ços empregados para a realiza-
ção do Grande Prêmio de São
Paulo, que também foram pro-

duzidas em aço Gerdau e de-
senhadas por Gelli. A entre-
ga das medalhas ocorrerá no
domingo (5) pelas mãos de
um piloto de Fórmula 1.

A Gerdau, maior empresa
brasileira produtora de aço e
uma das líderes globais na
produção de aços especiais
para o mercado automotivo,
é fornecedora oficial de aço
do Grande Prêmio de São
Paulo, a etapa brasileira da
maior e mais popular compe-
tição automobilística mundi-
al, que ocorrerá nos dias 3, 4
e 5 de novembro no Autó-
dromo de Interlagos. O pro-
duto 100% reciclável e com
baixa emissão de carbono
foi utilizado na moderniza-
ção de estruturas do Autó-
dromo de Interlagos, com
destaque para um sistema
fixo de estruturas em aço
para a transmissão audio-
visual da prova, abrangen-
do todo o circuito. Todas
as intervenções realizadas
no equipamento esportivo fi-
carão de legado para a cida-
de de São Paulo e os demais
eventos que ocorrerão no
local.
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O ministro da Educação,
Camilo Santana, anunciou, na
quarta-feira (1º), que estudan-
tes beneficiados com o Fundo
de Financiamento Estudantil
(Fies) e que têm dívidas em
atraso poderão renegociar os
débitos com até 99% de des-
conto em juros e multas. Na
quarta-feira, o presidente Luiz
Inácio Lula da Silva sancionou
a lei do Pacto Nacional pela
Retomada de Obras
Inacabadas que inclui a
renegociação de dívidas de
estudantes inadimplentes.

Atualmente, existem 1,2
milhão de contratos

inadimplentes  no Fies, com sal-
do devedor de R$ 54 bilhões.

Em vídeo publicado pelo
presidente Lula em rede soci-
al  o ministro Camilo Santana
diz que o Fies “se burocrati-
zou demais” e anuncia que o
governo estuda mudanças no
programa. “Estamos discutin-
do como fazer uma mudança
para o um novo Fies, um Fies
mais social, porque transfor-
maram o Fies num programa
econômico. Na realidade, tem
que ser um programa social,
de dar oportunidade aos jovens
terem acesso à universidade”,
afirmou.                 Página 6

Grupo de 32
brasileiros é
resgatado da
Cisjordânia,
na Palestina
A Operação Voltando em

Paz realizou na quarta-feira
(1°) mais uma ação para repa-
triar brasileiros da zona de
conflito no Oriente Médio,
dessa vez da Cisjordânia. Fo-
ram resgatados 32 passagei-
ros (30 brasileiros, uma jor-
daniana e um palestino, am-
bos casados com brasileiros)
que manifestaram interesse
em deixar a Palestina.

Eles foram conduzidos em
vans e ônibus de 11 cidades
diferentes da Cisjordânia até
a cidade de Jericó. De lá, to-
dos cruzaram a fronteira em
um ônibus fretado pelo go-
verno brasileiro até Amã, a
capital da Jordânia, em um
deslocamento de pouco mais
de uma hora.

O embaixador do Brasil na
Cisjordânia, Alessandro Can-
deas, informou que os veícu-
los foram identificados com a
bandeira do Brasil para evitar
bombardeios. “Para fins de se-
gurança, as placas, trajetos e
listas de passageiros foram in-
formados às autoridades da
Palestina e de Israel”, desta-
cou.

Os brasileiros já embarca-
ram no Aeroporto Internacio-
nal Queen Alia, em Amã, em
uma aeronave cedida pela Pre-
sidência da República, e devem
pousar na Base Aérea de Bra-
sília às 5h30 desta quinta-feira
(2). Já no território nacional,
eles seguirão para cinco capi-
tais – São Paulo, Florianópo-
lis, Recife, Rio de Janeiro e
Curitiba –, além de Foz do
Iguaçu (PR).

Com isso, o total de brasi-
leiros repatriados da região do
conflito chega a 1.446. Foram
oito voos patrocinados pelo
governo brasileiro.

Outro grupo, de 34 brasi-
leiros e familiares, ainda aguar-
da para deixar a Faixa de Gaza.
Eles estão no Sul do enclave,
nas cidades de Khan Yunis e
Rafah, próximos à fronteira com
o Egito.

Na quarta-feira (1), a fron-
teira foi aberta pela primeira
vez desde o início do conflito
para a saída de palestinos feri-
dos e de um grupo de cerca de
450 estrangeiros.

“Novas listas serão publi-
cadas em breve e nossos brasi-
leiros devem estar nelas”, afir-
mou o embaixador Candeas.

O território da Palestina re-
conhecido internacionalmente
é formado pela Faixa de Gaza,
controlada pelo Hamas, e pela
Cisjordânia, controlada parci-
almente pela Autoridade Pales-
tina, entidade essa que, ao
contrário do Hamas, é reco-
nhecida por Israel e pela maior
parte da comunidade interna-
cional como o legítimo repre-
sentante do povo palestino.
(Agencia Brasil)
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O Brasil atingiu recorde na pro-
dução de óleo e gás no mês de
setembro, com a extração de 4,666
milhões de barris de óleo equiva-
lente por dia. O recorde anterior
tinha sido em julho deste ano, com
4,482 milhões de barris diários. Os

dados fazem parte do Boletim
Mensal da Produção de Petróleo
e Gás Natural, divulgado na quar-
ta-feira (1º) pela Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Biocom-
bustíveis (ANP).

Em relação ao petróleo, a produ-

ção foi de 3,672 milhões de barris por
dia, com aumento de 6,1% na com-
paração com o mês anterior e de 16,7%
em relação a setembro de 2022. A maior
produção registrada anteriormente
tinha sido em julho de 2023, com 3,513
milhões diários.                  Página 3

Paulistanos têm até dezembro
para solicitar a regularização

do seu imóvel
  Página 2

Tratamento de feridos por
amas de fogo custou ao SUS

R$ 41 mil em 2022

O presidente Luiz Inácio Lula
da Silva sancionou, na quarta-feira
(1º), a lei que institui o Pacto Nacio-
nal pela Retomada de Obras Inaca-
badas. A previsão é dar continui-
dade a 5.662 obras na área da edu-
cação e 5.489 na de saúde. Não
houve cerimônia pública de sanção
nem vetos ao texto aprovado pelo
Congresso Nacional em outubro.

A nova lei, oriunda do Proje-
to de Lei n° 4.172/2023, cria um
arcabouço normativo para a reto-
mada de obras e serviços de in-

Presidente sanciona lei para
retomada de mais de

11 mil obras inacabadas
fraestrutura que estavam parali-
sados ou inacabados. A norma
garante recursos do Fundo Naci-
onal de Desenvolvimento da Edu-
cação (FNDE) e do Sistema Úni-
co de Saúde (SUS) para os em-
preendimentos considerados pri-
oritários pelos estados e municí-
pios, que devem manifestar inte-
resse em aderir ao pacto.

Os novos recursos serão trans-
feridos para conclusão das estrutu-
ras, mesmo se o valor original tiver
sido todo repassado.       Página 3
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Desde a última quarta-feira
(1º), a Lei de Regularização de
Edificações (Lei n° 17.202/19)
entra na reta final. Proprietários
de casas e comércios na cidade
de São Paulo têm mais 60 dias (até
31 de dezembro de 2023) para
solicitar a regularização do seu
imóvel. A Prefeitura de São Pau-
lo, por meio da Secretaria Muni-
cipal de Urbanismo e Licencia-
mento (SMUL), é responsável
por analisar processos e emitir o
documento que regulariza as edi-
ficações.

O objetivo da Lei de Regu-
larização de Edificações é des-
burocratizar e simplificar a vida
da população. O dono de uma
edificação regular pode apro-
veitar uma série de benefícios,

como vender e alugar com se-
gurança, adquirir financiamen-
to imobiliário e ter um comér-
cio que funcione de acordo
com a lei.

A Lei de Regularização de
Edificações foi sancionada em
outubro de 2019 e concedia, ini-
cialmente, um prazo de 90 dias
para os munícipes solicitarem a
regularização do seu imóvel. Por
conta da pandemia da Covid-19,
esse prazo teve que ser prorro-
gado algumas vezes. O prazo atu-
al, até 31 de dezembro de 2023,
foi concedido através da Lei
17.771/2022.

Até o momento, já foram re-
gularizados mais de 212 mil imó-
veis por meio dessa legislação,
sendo grande parte de forma au-

tomática. O resultado é histórico
considerando que a lei anterior,
de 2003, alcançou somente 93 mil
imóveis.

Como solicitar a regulariza-
ção?

O primeiro passo é acessar o
site do CEDI - Histórico da Edifi-
cação para verificar se a edifica-
ção está regular ou irregular.

Caso o imóvel esteja irregu-
lar, será preciso saber em qual
modalidade de regularização ele
se encaixa. Por essa e outras ra-
zões, é imprescindível a contra-
tação de um responsável técni-
co, como arquiteto e engenheiro,
que também ficará responsável
por comprovar, por meio de de-
clarações e atestados, que o imó-

vel apresenta condições adequa-
das para ser regularizado.

Em seguida, o pedido de re-
gularização deve ser protocola-
do - mediante a apresentação dos
documentos através do portal de
regularização de imóveis.

Por fim, através da conferên-
cia do próprio sistema digital e/
ou análise por parte da Prefeitura
- a depender da modalidade da
regularização – será emitida a
Certidão de Regularização (Habi-
te-se).

Quais são as modalidades de
regularização?

A Lei dispõe de quatro cate-
gorias de regularização: automá-
tica, declaratória, simplificada e
comum.

A regularização automática
foi adotada para imóveis residen-
ciais com isenção total no cadas-
tro do IPTU em 2014, construí-
dos até 31 de julho daquele ano
e com condições adequadas de
higiene, segurança, acessibilida-
de, estabilidade e salubridade.
Para saber se o imóvel foi regula-
rizado de forma automática, o
munícipe deve conferir a lista dis-
ponível no portal Meu Imóvel Re-
gular.

Já as demais modalidades
abrangem residências não enqua-
dradas na modalidade automáti-
ca, além de edifícios comerciais,
de serviços e industriais. Para
esses casos, é necessário proto-
colar pedido de regularização
junto à Prefeitura de São Paulo.

Todo o processo ocorre de for-
ma 100% digital via Portal de Li-
cenciamento.

Ainda com dúvidas sobre a
Lei?

A Secretaria Municipal de
Urbanismo e Licenciamento
(SMUL) dispõe de uma equipe de
atendimento para esclarecer dú-
vidas referentes à Lei de Regula-
rização de Edificações da cidade
de São Paulo.

A Sala Arthur Saboya presta
atendimento presencial todos os
dias, das 13h às 16h30, no Edifí-
cio Martinelli (Rua São Bento,
405 - 8º andar, Centro - São Pau-
lo/SP). O atendimento é por or-
dem de chegada, mediante entre-
ga de senhas até 15h30.

Aulas de educação ambiental na rede
de SP já alcançaram mais de 7 mil alunos

Para colaborar com um fu-
turo melhor para as próximas
gerações, a educação ambien-
tal de nossas crianças e ado-
lescentes é fundamental. Por
isso, o Governo de São Paulo
oferece para alunos da rede es-
tadual de ensino disciplinas
eletivas que ensinam aos estu-
dantes noções de sustentabili-
dade e boas práticas que aju-
dam a cuidar do planeta. Em
2023, mais de 7 mil alunos se
inscreveram para as disciplinas.

O programa, feito em parce-
ria entre a Secretaria de Meio
Ambiente, Infraestrutura e Lo-
gística (Semil) e a Secretaria da
Educação (Seduc), oferece para
alunos do ensino fundamental e

médio as disciplinas “Guardiãs e
guardiões da água”, “Água e mu-
dança climática” e “Água, ener-
gia e alimentos”.

Ryan dos Santos, de 12 anos,
aluno da Escola Estadual Desem-
bargador Edgard de Moura Bit-
tencourt, em Carapicuíba, na
Grande SP, conta os ensinamen-
tos que tem levado para a casa
graças às aulas.

“Quando for lavar o carro,
aproveitar a água da máquina
e da chuva. Quando for pas-
sar sabonete ou shampoo no
banho, desligar o chuveiro.
Quando for escovar os dentes,
desligar a torneira. Não ficar
jogando lixo na beira dos rio”,
cita o estudante.

As aulas caíram no gosto das
turmas e o interesse pelas disci-
plinas triplicou. No primeiro se-
mestre, 1.775 alunos, de 59 esco-
las estaduais, se inscreveram. Já
para o segundo semestre, foram
mais de 5,4 mil estudantes, de 148
escolas, inscritos.

A professora Maria Helena
Lazzarin, que ministra as aulas
de Ryan na escola Desembar-
gador Edgard de Moura Bitten-
court, explica que os alunos
participam ativamente do con-
teúdo das eletivas.

“A disciplina eletiva visa fa-
zer o aluno protagonista. Como
professores, nós ficamos como
apoio. Lançamos algumas idei-
as e eles desenvolvem. Eles

também dão ideias e a gente em-
barca nelas. É basicamente isso:
eles se desenvolverem diante de
alguns temas que são sugeri-
dos”, explica.

As disciplinas são aplicadas
de forma semestral e em conjun-
tos de três turmas: para sexto e
sétimo ano do Fundamental, para
oitavo e nono ano também do
Fundamental e para alunos do
Ensino Médio.

Mais dicas e informações so-
bre ações do Governo de São
Paulo ligadas à defesa do meio
ambiente e ao tema da sustenta-
bilidade podem ser acessadas no
Portal de Educação Ambiental da
Secretaria de Meio Ambiente, In-
fraestrutura e Logística.

Prefeitura reforça linhas de ônibus
durante feriado de Finados

A frota de ônibus contará
com reforço na capital paulista
para dar conta do movimento
durante o Dia dos Finados, na
próxima quinta-feira (2). A SP-
Trans realizará uma operação
especial para facilitar a chega-
da aos 33 cemitérios do municí-
pio, colocando em circulação cer-
ca de 6.640 ônibus.

Outra medida será destacar,
nos para-brisas dos ônibus, a
informação de quais são as li-

nhas que passam em ruas pró-
ximas aos cemitérios. Mais de-
talhes podem ser conferidos no
site da prefeitura.

Os 22 cemitérios de gestão
municipal, que ficam sob respon-
sabilidade da Agência Regulado-
ra de Serviços Públicos do Mu-
nicípio de São Paulo (SP Regu-
la), ficarão abertos das 7h às 18h.
Na expectativa da prefeitura, cer-
ca de 1,5 milhão de pessoas de-
vem visitá-los ao longo de todo

o fim de semana.
Durante o feriado de Finados,

os parques municipais ficarão
abertos, como opção de lazer
para a população. Na quinta e
sexta-feira (3), os equipamentos
públicos terão horário diferenci-
ado de funcionamento. As bibli-
otecas públicas permanecerão
fechadas no Dia de Finados, in-
cluindo a Biblioteca Louis Brail-
le, que também não abrirá no pró-
ximo domingo (5).

Quanto à rede de atendimen-
to de saúde, tanto na próxima
quinta-feira como na sexta-feira,
as assistências médicas ambula-
toriais (AMAs) e AMAs/unida-
des básicas de Saúde (UBSs) in-
tegradas irão funcionar normal-
mente. Os usuários da rede tam-
bém terão disponível o serviço
de vacinação contra a covid-19,
influenza e multivacinação para
crianças e adolescentes. (Agên-
cia Brasil)

Governo abre novas inscrições para
 curso gratuito de Educação Financeira

A Secretaria de Estado dos
Direitos da Pessoa com Defi-
ciência (SEDPcD) abriu as ins-
crições para o curso presenci-
al de Educação Financeira, em
parceria com o Centro de Tec-
nologia e Inovação. Qualquer
pessoa a partir de 16 anos
pode se inscrever para apren-

der sobre os princípios da
educação financeira, orçamen-
to e planejamento financeiro.

A iniciativa é totalmente
gratuita e dissemina conheci-
mentos necessários para o
participante realizar planeja-
mentos de orçamento pessoal
e/ou familiar para o uso cons-

ciente do dinheiro, visando o
equilíbrio financeiro, mais qua-
lidade de vida e motivação.
Além disso, receberão dicas
para economizar nas despesas
e evitar acúmulo de dívidas.

O curso será dividido em
quatro encontros presenciais
no Centro de Tecnologia e

Inovação (CTI), equipamento
da SEDPcD, tendo início no
dia 14 de novembro e encer-
rando em 5 de dezembro, das
9h às 11h.

Os interessados devem se
inscrever por meio do link:
bit.ly/44MkbWC. As vagas
são limitadas.

Mastros instalados no Autódromo de
Interlagos irão projetar as bandeiras da

cidade, do Estado e do Brasil nas
transmissões do GP São Paulo de Fórmula 1
Pronto para receber mais um

Grande Prêmio São Paulo de Fór-
mula 1 no próximo fim de semana
(dias 3, 4 e 5 de novembro), Inter-
lagos ganhou na quarta-feira (01)
três mastros, que foram instala-
dos na parte mais alta do autó-
dromo, feitos com aço 100% reci-
clável onde estão hasteadas as
bandeiras do Brasil, do Estado e
da cidade de São Paulo que se-
rão projetadas para mais de 190
países nas transmissões do GP.

O prefeito Ricardo Nunes des-
tacou que todas as ações na ca-
pital são pensadas para geração
de emprego e renda, além da di-
vulgação da cidade para o mun-
do. “Nós teremos uma movimen-
tação econômica muito importan-
te, entre R$ 1,5 bilhão e R$ 1,7
bilhão, e estamos com toda a rede
hoteleira com a capacidade qua-
se toda esgotada. Isso gera mui-
to emprego, muita renda. São 20

mil empregos, além da transmis-
são para 190 países desse even-
to que leva o nome da cidade para
o mundo”, concluiu Nunes.

A instalação dos novos mas-
tros no autódromo faz parte de
uma parceria inédita entre a Pre-
feitura de São Paulo, a Gerdau
produtora de aço e o Grande Prê-
mio de São Paulo de F1, etapa no
país da maior e mais popular ca-
tegoria do automobilismo mun-
dial, que este ano ocorre no pró-
ximo fim de semana.

O aço 100% reciclável e de
baixa emissão de carbono está
presente nos três mastros recém-
inaugurados, instalados na par-
te mais alta do autódromo e pró-
ximos ao busto do ex-piloto e
campeão Ayrton Senna, na Arqui-
bancada A, no início Reta dos
Boxes. Um deles, com 40 metros
de altura, é um dos mais altos a
estar presente em circuitos auto-

mobilísticos no mundo, e nele
está hasteada a bandeira do Bra-
sil. Nos outros dois, com 35 me-
tros de altura cada, estão as ban-
deiras do estado e da cidade de
São Paulo.

“Temos um compromisso
com a sustentabilidade. Por isso,
temos adotado um conjunto de
medidas para mitigação do im-
pacto ambiental do GP São Pau-
lo. A parceria com a Gerdau está
inserida nesse contexto. Para
nós, é uma grande satisfação
poder contar com a tecnologia e
a sustentabilidade do aço da Ger-
dau em parte das estruturas do
autódromo e nos mastros das
bandeiras”, afirmou Alan Adler,
CEO do GP São Paulo de F1.

O Autódromo de Interlagos,
inaugurado há 83 anos e com
uma história marcada por momen-
tos icônicos do automobilismo
mundial, recebe o aço, totalmen-

te reciclável, para intervenções
de modernização, seguindo pa-
râmetros de sustentabilidade ali-
nhados com as diretrizes do GP
de São Paulo.

“A cerimônia marca o com-
promisso da Gerdau em deixar um
legado para a cidade de São Pau-
lo por meio da modernização das
estruturas do Autódromo de In-
terlagos, que incluem, não só a
instalação dos mastros, mas tam-
bém um sistema fixo de estruturas
em aço para a transmissão audio-
visual da prova, abrangendo todo
o circuito”, destacou Gustavo
Werneck, CEO da Gerdau. “Com
mais essa etapa da nossa parceria
com o GP São Paulo, seguimos
levando tecnologia e sustentabi-
lidade à etapa brasileira da maior
categoria do automobilismo mun-
dial a partir de um aço Gerdau
100% reciclável e com baixa emis-
são de carbono”, concluiu.

CÂMARA (São Paulo)
Cristãos [vereadores e vereadoras] choram pelas mortes das

éticas deste mundo ? Estão chorando [feriado de finados] pelas
mortes - dos bebês até os bem idosos - nas guerras deste Século
21 ?

.
PREFEITURA (São Paulo)
Cristão e prefeito Ricardo Nunes (MDB) chora pelas mortes

das éticas deste mundo ? Está chorando [feriado de finados] pelas
mortes - dos bebês até os bem idosos - nas guerras deste Século
21 ?

.
ASSEMBLEIA (São Paulo)
Cristãos [deputados e deputadas] choram pelas mortes das

éticas deste mundo ? Estão chorando [feriado de finados] pelas
mortes - dos bebês até os bem idosos - nas guerras deste Século
21 ?

.
GOVERNO (São Paulo)
Cristão e governador Tarcísio (Republicanos) chora pelas

mortes das éticas deste mundo ? Está chorando [feriado de fina-
dos] pelas mortes - dos bebês até os bem idosos - nas guerras
deste Século 21 ?      .

.
CONGRESSO (Brasil)
Cristãos senadores(as) e deputados(as) choram pelas mortes

das éticas deste mundo ? Estão chorando [feriado de finados]
pelas mortes - dos bebês até os bem idosos - nas guerras deste
Século 21

.
PRESIDÊNCIA (Brasil)
Presidente Lula (dono do PT) chora pelas mortes das éticas

deste mundo ? Está chorando [feriado de finado] pelas mortes -
dos bebês até os bem idosos] - nas guerras deste Século 21 ?

.
PARTIDOS (Brasil)
Donos(as) e sócios preferenciais dos partidos choram pelas

mortes das éticas deste mundo ? Estão chorando [feriado de fina-
dos] pelas mortes - dos bebês até os bem idosos - nas guerras
deste Século 21 ?

.
JUSTIÇAS Brasil)
Ministros e ministras [Supremo Tribunal Federal] choram pe-

las mortes das éticas deste mundo ? Estão chorando [feriado de
finados] pelas mortes = dos bebês até os bem idosos - nas guerras
deste Século 21 ?

.
ANO 31
Desde 1993, o jornalista Cesar Neto é editor da coluna [diária]

de política - cesarneto.com - na imprensa (Brasil). Recebeu Meda-
lha Anchieta (Câmara SP) e Colar de Honra ao Mérito (Assembleia
SP), por ter virado “referência das liberdades possíveis” concedi-
das por DEUS
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O Brasil atingiu recorde na
produção de óleo e gás no mês
de setembro, com a extração de
4,666 milhões de barris de óleo
equivalente por dia. O recorde
anterior tinha sido em julho
deste ano, com 4,482 milhões de
barris diários. Os dados fazem
parte do Boletim Mensal da
Produção de Petróleo e Gás
Natural, divulgado na quarta-
feira (1º) pela Agência Nacional
do Petróleo, Gás Natural e Bio-
combustíveis (ANP).

Em relação ao petróleo, a
produção foi de 3,672 milhões
de barris por dia, com aumen-
to de 6,1% na comparação com
o mês anterior e de 16,7% em
relação a setembro de 2022. A
maior produção registrada an-
teriormente tinha sido em ju-

lho de 2023, com 3,513 milhões
diários.

A produção de gás natural em
setembro foi de 157,99 milhões de
metros cúbicos por dia, um acrés-
cimo de 6,9% em relação ao mês
anterior e de 10,4% na compara-
ção com setembro do ano passa-
do. O recorde anterior tinha sido
em julho de 2023, com 154,076
milhões.

Origem da produção
A extração dos combustíveis

fósseis no mar é imensamente
superior à dos campos terrestres.
Os poços marítimos produziram
97,6% do petróleo e 87,2% do gás
natural.

Os campos operados pela
Petrobras, sozinha ou em consór-
cio, foram responsáveis por

89,02% do total produzido.  Já os
campos de operação exclusiva da
estatal responderam por 24,4%
da produção nacional.

Pré-sal
O óleo e gás extraídos do pré-

sal respondem por 77% da pro-
dução brasileira. Foram 3,594 mi-
lhões de barris por dia. Uma alta
de 9,5% em relação ao mês. Essa
produção é proveniente de 144
poços.

No mês de setembro, o cam-
po de Tupi, no pré-sal da Bacia
de Santos, foi o maior produtor
de petróleo e gás, com 902,40 mil
barris diários de petróleo.

Rio de Janeiro
De cada 100 barris produzi-

dos no Brasil, 86 saem de reser-

vatórios geograficamente ligados
ao Rio de Janeiro. O Rio também
lidera a produção de gás natural,
com 75% do montante extraído.
São Paulo é o segundo estado
no ranking da produção, tanto de
petróleo, quanto de gás.

Ranking global
De acordo com o Instituto

Brasileiro de Petróleo e Gás,
com base em dados compila-
dos em julho de 2023, o Brasil
é o nono maior produtor de
petróleo do mundo e o primei-
ro da América Latina. Estados
Unidos, Rússia e Arábia Sau-
dita, na ordem, são os três
principais. Juntos, os três pa-
íses respondem por mais de
40% da produção global .
(Agencia Brasil)

Balança comercial tem superávit
recorde de US$ 8,959 bi em outubro

Beneficiada pela queda nas
importações de combustíveis e
pela safra recorde de soja, a ba-
lança comercial – diferença entre
exportações e importações – fe-
chou outubro com superávit de
US$ 8,959 bilhões, informou, na
quarta-feira (1º), o Ministério do
Desenvolvimento, Indústria, Co-
mércio e Serviços. O resultado é o
melhor para meses de outubro e
representa alta de 140,1% em rela-
ção ao mesmo mês do ano passa-
do, pelo critério da média diária.

Com o resultado de outubro,
a balança comercial encerrou os
dez primeiros meses do ano com
superávit acumulado de US$
80,212 bilhões, maior resultado
para o período desde o início da
série histórica, em 1989. Desde
agosto, o saldo positivo acumu-
lado ultrapassa o superávit co-
mercial recorde de US$ 61,525 bi-
lhões de todo o ano passado.

Quanto ao resultado mensal,
as exportações ficaram estáveis
e as importações despencaram
em outubro. No mês passado, o
Brasil vendeu US$ 29,484 bilhões
para o exterior, recuo de 0,7% em
relação ao mesmo mês de 2022
pelo critério da média diária. As
compras do exterior somaram US$
20,525 bilhões, recuo de 20,9%
pelo mesmo critério.

Do lado das exportações, a
safra recorde de grãos e o aumen-
to da produção de petróleo com-
pensaram a queda internacional
no preço de algumas commoditi-
es (bens primários com cotação
internacional). Do lado das im-
portações, o recuo no preço do

petróleo e de derivados foi o prin-
cipal responsável pela retração.

Depois de baterem recorde no
primeiro semestre do ano passa-
do, após o início da guerra entre
Rússia e Ucrânia, as commoditi-
es recuaram nos últimos meses.
Apesar da subida do petróleo e
de outros produtos em outubro,
os valores continuam inferiores
aos do mesmo mês do ano pas-
sado.

No mês passado, o volume de
mercadorias exportadas subiu
13,7%, enquanto os preços caí-
ram 3,7% em média na compara-
ção com o mesmo mês do ano
passado. Nas importações, a
quantidade comprada caiu 5%, e
os preços médios recuaram 7,4%.

Setores
No setor agropecuário, a sa-

fra recorde de grãos pesou mais
nas exportações. O volume de
mercadorias embarcadas subiu
28,8% em outubro na compara-
ção com o mesmo mês de 2022,
enquanto o preço médio caiu
16,2%. Na indústria de transforma-
ção, a quantidade subiu 0,9%, com
o preço médio recuando 0,8%. Na
indústria extrativa, que engloba a
exportação de minérios e de petró-
leo, o volume exportado subiu
35,3%, enquanto os preços mé-
dios aumentaram 3,5%.

Os produtos com maior des-
taque nas exportações agrope-
cuárias foram animais vivos, ex-
ceto pescados ou crustáceos
(+147,7%); frutas e nozes não
oleaginosas (+20,5%) e soja
(+12,2%). Em valores absolutos,

o destaque positivo é a soja, cu-
jas exportações subiram US$
559,3 milhões em relação a outu-
bro do ano passado. A safra re-
corde fez o volume de embar-
ques de soja aumentar 31,8%,
mesmo com o preço médio cain-
do 14,9%.

Na indústria extrativa, as
principais altas foram registra-
das em minérios de cobre e con-
centrados (+46,3%) e petróleo
bruto (+22,8%). No caso do fer-
ro, o valor exportado subiu 36%.
A quantidade exportada aumen-
tou 14,6%, e o preço médio su-
biu 18,6%, puxados principal-
mente pelos estímulos para a
economia chinesa.

Em relação aos óleos brutos
de petróleo, também classifica-
dos dentro da indústria extrati-
va, as exportações subiram
22,8%. Os preços médios recua-
ram 3,6% em relação a outubro
do ano passado, mas a quanti-
dade embarcada aumentou
27,4%, impulsionada pelo cres-
cimento da produção.

Na indústria de transforma-
ção, as maiores baixas ocorre-
ram na carne bovina fresca, re-
frigerada ou congelada (-
29,7%), celulose (-43,8%) e gor-
duras e óleos vegetais (-63,3%).
A crise econômica na Argenti-
na, principal destino das manu-
faturas brasileiras, também in-
terferiu no recuo das exporta-
ções dessa categoria.

Em relação às importações, os
principais recuos foram registra-
dos nos seguintes produtos: tri-
go e centeio não moídos (-

40,7%), milho não moído (-52,4%)
e látex e borracha natural (-
63,8%), na agropecuária; óleos
brutos de petróleo (-8,3%) e gás
natural (-32,7%), na indústria ex-
trativa; e compostos organoinor-
gânicos (-43,1%) e adubos ou
fertilizantes químicos (-24,3%), na
indústria de transformação.

Quanto aos fertilizantes, cu-
jas compras do exterior ainda são
impactadas pela guerra entre
Rússia e Ucrânia, a queda deve-
se principalmente à diminuição de
48,2% nos preços. A quantidade
importada subiu 46,1% em outu-
bro na comparação com outubro
do ano passado.

Estimativa
Apesar da desvalorização

das commodities, o governo
prevê saldo positivo recorde de
US$ 93 bilhões, contra projeção
anterior de US$ 84,7 bilhões,
feita em julho.

Segundo o Ministério do De-
senvolvimento, Indústria, Comér-
cio e Serviços, as exportações fi-
carão estáveis em 2023, subindo
apenas 0,02% e encerrando o ano
em US$ 334,2 bilhões. As estima-
tivas são atualizadas a cada três
meses. As importações recuarão
11,5% e fecharão o ano em US$
241,1 bilhões.

As previsões estão muito
mais otimistas que as do merca-
do financeiro. O boletim Focus,
pesquisa com analistas de mer-
cado divulgada toda semana pelo
Banco Central, projeta superávit
de US$ 74,95 bilhões neste ano.
(Agencia Brasil)

Presidente sanciona lei para
retomada de mais de

11 mil obras inacabadas
O presidente Luiz Inácio Lula

da Silva sancionou, na quarta-
feira (1º), a lei que institui o Pacto
Nacional pela Retomada de Obras
Inacabadas. A previsão é dar con-
tinuidade a 5.662 obras na área
da educação e 5.489 na de saúde.
Não houve cerimônia pública de
sanção nem vetos ao texto apro-
vado pelo Congresso Nacional
em outubro.

A nova lei, oriunda do Proje-
to de Lei n° 4.172/2023, cria um
arcabouço normativo para a re-
tomada de obras e serviços de
infraestrutura que estavam para-
lisados ou inacabados. A norma
garante recursos do Fundo Na-
cional de Desenvolvimento da
Educação (FNDE) e do Sistema
Único de Saúde (SUS) para os
empreendimentos considerados
prioritários pelos estados e mu-
nicípios, que devem manifestar
interesse em aderir ao pacto.

Os novos recursos serão
transferidos para conclusão das
estruturas, mesmo se o valor ori-
ginal tiver sido todo repassado.
A repactuação envolverá novo
termo de compromisso e corre-

ção dos valores corresponden-
tes à fração não executada, e po-
derá incluir mudanças no proje-
to. As obras devem ser concluí-
das em 24 meses, prorrogáveis
uma vez pelo mesmo prazo.

De acordo com a Presidência,
na priorização de obras, serão
observados critérios como per-
centual de execução, ano de con-
tratação, se a instituição atende
comunidades rurais, indígenas
ou quilombolas e também se o
município sofreu desastres natu-
rais nos últimos dez anos. Obras
com irregularidades poderão ser
incluídas no plano, desde que
não haja prejuízo para a apura-
ção de responsabilidades sobre
as falhas.

Educação
O Ministério da Educação

estima que o investimento para
concluir todas as obras passíveis
de retomada seja de R$ 6,2 bi-
lhões, com aplicação de R$ 458
milhões em 2023, R$ 1,6 bilhão
em 2024 e 2025, além de R$ 332
milhões em 2026. A lista de obras
contempla as voltadas para

educação infantil, ensino fun-
damental, profissionalizante e
inclui novas quadras de espor-
te, cobertura de quadras já exis-
tentes, reformas e ampliações
de estrutura.

Saúde
O pacto também autoriza a

retomada de obras e de serviços
de engenharia financiados pelo
Ministério da Saúde por transfe-
rências fundo a fundo, de recur-
sos alocados junto ao Fundo
Nacional de Saúde. A pasta iden-
tificou 5.489 obras passíveis de
retomada.

Elas contemplam ampliação e
reforma de unidades básicas de
Saúde, academias de saúde,
construção e ampliação de uni-
dades de Pronto Atendimento, da
Rede Cegonha e Neonatal, ambi-
ência, de centros especializados
em reabilitação e oficinas ortopé-
dicas.

Cultura
Na Câmara dos Deputados,

foram acrescentados dispositi-
vos ao projeto de lei para a reto-

mada de obras também do setor
cultural. O texto estabelece dire-
trizes para a aplicação de recur-
sos da Política Aldir Blanc.

Poderão ser previstas, no
âmbito da política, a construção,
ampliação, reforma e moderniza-
ção de espaços culturais, inclu-
indo aqueles criados por estados
e municípios ou vinculados a
eles, além da aquisição de equi-
pamentos e acervos.

Fies
O Congresso também adicio-

nou ao texto a previsão de rea-
bertura de prazos para renegoci-
ação de dívidas de estudantes em
situação de inadimplência junto
ao Fundo de Financiamento Es-
tudantil (Fies). Atualmente, exis-
tem 1,2 milhão de contratos
inadimplentes no Fies, com sal-
do devedor de R$ 54 bilhões.

De acordo com a Presidência,
a lei traz condições mais favorá-
veis de amortização dos contra-
tos celebrados até o fim de 2017
e com débitos vencidos e não
pagos em 30 de junho de 2023.
(Agencia Brasil)

Influenciado pela decisão do
Banco Central norte-americano
de não mexer nos juros, o dólar
caiu para menos de R$ 5 e fe-
chou no menor valor desde o
fim de setembro. A bolsa de va-
lores teve forte alta e atingiu o
maior nível em duas semanas.

O dólar comercial encerrou
a quarta-feira (1º) vendido a R$
4,973, com queda de R$ 0,068 (-
1,36%). A cotação chegou a
operar com estabilidade na pri-
meira hora de negociação, mas
passou a despencar após a
abertura dos mercados norte-
americanos, até fechar próxima
das mínimas do dia.

Com o desempenho da
quarta-feira, a moeda norte-
americana está no menor valor
desde 25 de setembro, quando
tinha fechado em R$ 4,96. A di-
visa acumula queda de 5,81%
em 2023.

No mercado de ações, o dia
foi marcado pela recuperação.
O índice Ibovespa, da B3, fe-
chou aos 115.053 pontos, com
alta de 1,69%. O indicador al-
cançou o patamar mais alto
desde 17 de outubro.

Em todo o mundo, o merca-
do financeiro teve um dia de alí-

Dólar cai para R$ 4,97
após decisão do Fed

vio após o Federal Reserve
(Fed, Banco Central norte-ame-
ricano) manter os juros básicos
da maior economia do planeta
entre 5% e 5,25% ao ano. Ape-
sar da expectativa de que o ór-
gão eleve a taxa antes do fim do
ano, os investidores conside-
raram cauteloso o tom usado
pelo presidente do Fed, Jerome
Powell, que não demonstrou
uma intenção explícita de ele-
var os juros.

Taxas menos altas em eco-
nomias avançadas estimulam a
migração de recursos para paí-
ses emergentes, como o Brasil.
Isso porque as taxas dos títu-
los do Tesouro norte-america-
no de cinco e dez anos, consi-
derados os investimentos mais
seguros do mundo, despenca-
ram. No início de outubro, es-
ses juros chegaram a atingir os
maiores níveis desde 2007.

Mesmo com o agravamen-
to do conflito entre Israel e o
grupo Hamas, o mercado finan-
ceiro ainda não sofreu turbulên-
cias significativas porque a
guerra, a menos que se alastre
pelo Oriente Médio, tem peque-
no impacto na produção de pe-
tróleo. (Agencia Brasil)

O comportamento dos preços
fez o Banco Central (BC) cortar
os juros pela terceira vez segui-
da. Por unanimidade, o Comitê de
Política Monetária (Copom) redu-
ziu a taxa Selic, juros básicos da
economia, em 0,5 ponto percen-
tual, para 12,25% ao ano. A deci-
são, anunciada na quarta-feira
(1º), era esperada pelos analistas
financeiros.

A taxa está no menor nível
desde maio do ano passado, quan-
do estava em 11,75% ao ano. De
março de 2021 a agosto de 2022, o
Copom elevou a Selic por 12 ve-
zes consecutivas, num ciclo de
aperto monetário que começou em
meio à alta dos preços de alimen-
tos, de energia e de combustíveis.
Por um ano, de agosto do ano
passado a agosto deste ano, a
taxa foi mantida em 13,75% ao
ano por sete vezes seguidas.

Antes do início do ciclo de
alta, a Selic tinha sido reduzida
para 2% ao ano, no nível mais
baixo da série histórica iniciada
em 1986. Por causa da contração
econômica gerada pela pandemia
de covid-19, o Banco Central ti-
nha derrubado a taxa para esti-
mular a produção e o consumo.
A taxa ficou no menor patamar
da história de agosto de 2020 a
março de 2021.

Inflação
A Selic é o principal instru-

mento do Banco Central para
manter sob controle a inflação
oficial, medida pelo Índice Naci-
onal de Preços ao Consumidor
Amplo (IPCA). Em setembro, o
indicador ficou em 0,26% e acu-
mula 5,19% em 12 meses . Após
sucessivas quedas no fim do pri-
meiro semestre, a inflação voltou
a subir na segunda metade do
ano, mas essa alta era esperada
pelos economistas.

O índice fechou o ano passa-
do acima do teto da meta de in-
flação. Para 2023, o Conselho
Monetário Nacional (CMN) fixou
meta de inflação de 3,25%, com
margem de tolerância de 1,5 pon-
to percentual. O IPCA, portanto,
não podia superar 4,75% nem fi-
car abaixo de 1,75% neste ano.

No Relatório de Inflação di-
vulgado no fim de setembro pelo

Copom reduz juros
básicos da economia
para 12,25% ao ano

Banco Central, a autoridade mo-
netária manteve a estimativa de
que o IPCA fecharia 2023 em 5%
no cenário base. A projeção, no
entanto, pode ser revista para
baixo na nova versão do relató-
rio, que será divulgada no fim de
dezembro.

As previsões do mercado es-
tão mais otimistas que as ofici-
ais. De acordo com o boletim
Focus, pesquisa semanal com
instituições financeiras divulga-
da pelo BC, a inflação oficial de-
verá fechar o ano em 4,63%, abai-
xo portanto do teto da meta. Há
um mês, as estimativas do mer-
cado estavam em 4,86%.

Crédito mais barato
A redução da taxa Selic ajuda

a estimular a economia. Isso por-
que juros mais baixos barateiam
o crédito e incentivam a produ-
ção e o consumo. Por outro lado,
taxas mais baixas dificultam o
controle da inflação. No último
Relatório de Inflação, o Banco
Central aumentou para 2,9% a
projeção de crescimento para a
economia em 2023.

O mercado projeta crescimen-
to semelhante, principalmente
após a divulgação de que o Pro-
duto Interno Bruto (PIB, soma
das riquezas produzidas) cresceu
0,9% no segundo trimestre . Se-
gundo a última edição do bole-
tim Focus, os analistas econômi-
cos preveem expansão de 2,89%
do PIB em 2023.

A taxa básica de juros é usa-
da nas negociações de títulos
públicos no Sistema Especial de
Liquidação e Custódia (Selic) e
serve de referência para as de-
mais taxas de juros da economia.
Ao reajustá-la para cima, o Ban-
co Central segura o excesso de
demanda que pressiona os pre-
ços, porque juros mais altos en-
carecem o crédito e estimulam a
poupança.

Ao reduzir os juros básicos,
o Copom barateia o crédito e in-
centiva a produção e o consu-
mo, mas enfraquece o controle da
inflação. Para cortar a Selic, a au-
toridade monetária precisa estar
segura de que os preços estão
sob controle e não correm risco
de subir. (Agencia Brasil)
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Santo Antônio Energia S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 09.391.823/0001-60 - NIRE 35.300.352.891

Edital de Segunda Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 3ª (Terceira) Emissão de 
Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional 
Real e Fidejussória, em 2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A.

Santo Antônio Energia S.A. (“Emissora”), na qualidade de Emissora da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não
Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória, em 2 (duas) Séries, para
Distribuição Pública, da Santo Antônio Energia S.A. (“Emissão”), convoca os titulares das debêntures emitidas no
âmbito da Emissão em circulação (“Debenturistas”), a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas (“Assembleia”),
a ser realizada, em segunda convocação, no dia 09 de novembro de 2023, às 10:30 horas, de modo exclusivamente
digital e remoto, por meio da plataforma Microsoft Teams, nos termos da Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022,
conforme alterada (“Resolução CVM 81”), a fim de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Autorização para
realização de pagamentos antecipados, pela Emissora, no valor de até R$2.100.000.000,00 (dois bilhões e cem milhões
de reais), a serem pagos, no máximo, até 29 de dezembro de 2023, com relação a sua dívida junto ao Banco Santander
(Brasil) S.A. (“Santander”), Banco do Brasil S.A. (“BB”), Banco Bradesco S.A. (“Bradesco”), Banco Itaú BBA S.A. (“Itaú
BBA”), Banco do Nordeste do Brasil S.A. (“BNB”), Caixa Econômica Federal (“CEF”), Haitong Banco de Investimento do
Brasil S.A. (“Haitong”) e do Banco da Amazônia S.A. (“BASA” e, em conjunto com o Santander, o BB, o Bradesco, o Itaú
BBA, o BNB, a CEF e o Haitong, os “Bancos Repassadores”) representadas pelo: (a) Contrato de Abertura de Crédito para
Financiamento Mediante Repasse Contratado com o BNDES nº 01/2009, celebrado em 11 de março de 2009 entre a
Emissora, os Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado (“Contrato de Financiamento Repasse”); e
(b) Contrato de Abertura de Crédito para Financiamento Mediante Repasse Contratado com o BNDES nº 01/2013,
celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, os Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme aditado
(“Contrato de Financiamento Repasse Suplementar” e, em conjunto com o Contrato de Financiamento Repasse, os
“Instrumentos Financeiros Repasse”). Tal pagamento antecipado deverá ocorrer por meio de pré-pagamento, com
renúncia à faculdade prevista na Cláusula 2.04 do Contrato de Compartilhamento de Garantias e Outras Avenças,
celebrado em 12 de março de 2009 entre o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (“BNDES”) e os
Bancos Repassadores, conforme aditado (“Contrato de Compartilhamento de Garantias”); (ii) Tendo em vista que a
Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobras (“Eletrobras”) pretende assumir a totalidade da dívida da Emissora junto
(a) aos Bancos Repassadores, representada pelos Instrumentos Financeiros Repasse, descontados eventuais pré-
pagamentos (“Endividamento Repasse”); e (b) ao BNDES, representada pelo (1) Contrato de Financiamento Mediante
Abertura de Crédito nº 08.2.1120.1, celebrado em 4 de março de 2009 entre a Emissora, o BNDES, dentro outras partes,
conforme aditado (“Contrato de Financiamento Direto”); e (2) Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito
nº 12.2.1307.1, celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, o BNDES, entre outras partes, conforme aditado
(“Contrato de Financiamento Direto Suplementar” e, em conjunto com o Contrato de Financiamento Direto, os
“Instrumentos Financeiros BNDES”; sendo os Instrumentos Financeiros BNDES e os Instrumentos Financeiros Repasse,
em conjunto, os “Instrumentos Financeiros BNDES e Repasse”) (“Endividamento BNDES” e, em conjunto com o
Endividamento Repasse, “Endividamento BNDES e Repasse”); por meio de assunção do Endividamento BNDES e Repasse
(“Assunção da Dívida”), autorização para que as garantias objeto (a) do Contrato de Penhor de Ações e Outras Avenças
celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, BNDES, Bancos Repassadores, entre outras partes, conforme
aditado (“Contrato de Penhor”) e (b) do Contrato de Cessão Fiduciária de Direitos, Administração de Contas e Outras
Avenças, celebrado em 28 de agosto de 2013 entre a Emissora, BNDES, Bancos Repassadores, entre outras partes,
conforme aditado (“Contrato de Cessão Fiduciária” e, em conjunto com o Contrato de Penhor, as “Garantias Reais”),
relativas às garantias previstas na Cláusula 4.5.1 do Instrumento Particular de Escritura da 3ª (Terceira) Emissão de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária com Garantia Adicional Real e Fidejussória,
em 2 (duas) Séries, para Distribuição Pública da Santo Antônio Energia S.A. (“Escritura de Emissão”), continuem
constituídas em favor do BNDES e dos Bancos Repassadores no âmbito dos instrumentos que vierem a regular a
Assunção da Dívida e compartilhadas com os Debenturistas na proporção do saldo devedor das respectivas dívidas
(“Instrumentos de Assunção de Dívida”), conforme melhor detalhado na Proposta da Administração, exceto por parcela
do saldo devedor decorrente dos Instrumentos Financeiros BNDES, no montante de até R$2.000.000.000,00 (dois
bilhões de reais), que será assumido pela Eletrobras por meio da Assunção de Dívida por meio de contrato de assunção
de dívida de curto prazo, cujas obrigações não serão garantidas pelas Garantias Reais compartilhadas com os
Debenturistas e que contará, exclusivamente, com fiança bancária a ser contratada pela Eletrobras (“Contrato de
Assunção Eletrobras Curto Prazo”); (iii) Tendo em vista que as Garantias Reais não serão compartilhadas com o Contrato
de Assunção Eletrobras Curto Prazo, autorizar a contratação da fiança bancária em garantia exclusivamente do Contrato
de Assunção Eletrobras Curto Prazo, em favor do BNDES, a qual não será compartilhada com os Debenturistas, os Bancos
Repassadores, o FI-FGTS e/ou o BNDES, neste último caso, com relação à parcela remanescente decorrente dos
Instrumentos Financeiros BNDES (ou seja, excluindo-se o valor decorrente do Contrato de Assunção Eletrobras Curto
Prazo); (iv) Tendo em vista a Assunção da Dívida, autorização à Emissora para realização, nos termos do artigo 173 da
Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, de redução de capital social para absorção de prejuízos acumulados da Emissora
de exercícios fiscais anteriores a serem apurados até o exercício fiscal que se encerrará em 31 de dezembro de 2023
(inclusive), sem que enseje na hipótese de Evento de Inadimplemento, nos termos do item “r” da Cláusula 5.1 da
Escritura de Emissão para contemplar tal possibilidade; (v) Tendo em vista a Assunção da Dívida, ajuste na estrutura
das contas reservas previstas no Contrato de Cessão Fiduciária, para (a) exclusão das Contas Reserva do Serviço da Dívida
1 e da Conta Reserva Serviço da Dívida 2, conforme definidas no Contrato de Cessão Fiduciária, (b) criação de contas
reservas exclusivas para o BNDES, Bancos Repassadores e para o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte, para
substituição das Contas Reserva do Serviço da Dívida 1 e da Conta Reserva Serviço da Dívida 2; (c) majoração da
obrigação de manutenção do Caixa Mínimo (conforme definido no Contrato de Cessão Fiduciária) prevista na Cláusula
Décima Segunda, alínea “ii” do Contrato de Cessão Fiduciária de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais) para
R$450.000.000,00 (quatrocentos e cinquenta milhões de reais); (d) redução do prazo para composição das contas
reservas do BNDES e Bancos Repassadores de 24 (vinte e quatro) meses para 6 (seis) meses, as quais serão recompostas
de forma pro rata em 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas, conforme previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula
Sexta do Contrato de Cessão Fiduciária. Sendo certo que as alterações previstas neste item não geram impactos na
Emissão; (vi) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para realização de todos os atos e celebração de todos os
documentos necessários à implementação das deliberações previstas nos itens “(i)” a “(v)” acima, dentre eles a
celebração dos aditivos aos seguintes documentos (a) Escritura de Emissão; (b) Contrato de Compartilhamento de
Garantias; (c) Contrato de Penhor; e (d) Contrato de Cessão Fiduciária, até, no máximo, 29 de dezembro de 2023;
(vii) Autorização à Emissora e ao Agente Fiduciário para celebração de aditivos aos seguintes documentos, de forma a
ajustar os percentuais das garantias às participações societárias dos acionistas, em razão da aquisição, por Furnas -
Centrais Elétricas S.A. (“Furnas”), das participações societárias dos acionistas da Madeira Energia S.A. - MESA (“MESA”):
(a) Escritura de Emissão; (b) Contrato de Penhor; (c) Contrato de Suporte de Acionistas para Cobertura de Insuficiências,
celebrado em 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado (“ESA de Insuficiência”); e (c) aos Instrumentos
Particulares de Contrato de Fiança, celebrados com CEMIG Geração e Transmissão S.A. (“CEMIG”) e Eletrobras,
respectivamente, em 31 de março de 2014 e 16 de abril de 2014 e posteriormente aditados (“Instrumentos de Fiança”),
até, no máximo, 29 de dezembro de 2023, sendo certo que a Fiança prestada pela CEMIG será liberada; e
(viii) Autorização para celebração de distrato ao Contrato de Suporte de Acionistas Suplementar e Outras Avenças,
celebrado 28 de agosto de 2013 e posteriormente aditado (“ESA Suplementar”) e exoneração de todas as obrigações
solidariamente assumidas pelos acionistas diretos e indiretos de MESA no âmbito do “Contrato de Suporte de Acionistas
e Outras Avenças”, celebrado em 12 de março de 2009, conforme aditado (“ESA Original”) e da CEMIG no âmbito de seu
Instrumento de Fiança, as quais serão assumidas por Furnas, no âmbito do seu Instrumento de Fiança, condicionada a
eventual aquisição das participações societárias, diretas e indiretas, dos acionistas de MESA por Furnas, conforme
comunicado ao mercado divulgado pela Emissora em 20 de março de 2023; Representantes da Emissora estarão
presentes na Assembleia para prestar todos os esclarecimentos necessários relativos as deliberações constantes da
ordem do dia para que os Debenturistas possam avaliar as referidas deliberações. Os itens da Ordem do Dia
acima descritos serão detalhados na Proposta de Administração a ser divulgada pela Emissora em seu site
ri.santoantonioenergia.com.br/. A Assembleia será realizada exclusivamente de modo digital e remota, por meio da
disponibilização do sistema eletrônico Microsoft Teams que possibilitará que os Debenturistas acompanhem, se
comuniquem e votem na Assembleia, conforme disposto no artigo 71 da Resolução CVM 81. Não haverá a possibilidade
de comparecer fisicamente à Assembleia, uma vez que ela será realizada exclusivamente de modo digital e remota. Fica
facultado aos Debenturistas o proferimento do voto durante a realização da Assembleia ou através do envio da instrução
de voto sem rasuras, cujo modelo e instruções de preenchimento por cada debenturista pode ser encontrado na Proposta
da Administração referente à Assembleia disponibilizada nos sites da CVM (www.cvm.gov.br), e da Emissora
(ri.santoantonioenergia.com.br/) acompanhado das instruções de preenchimento e as formalidades necessárias para
sua validade. Os Debenturistas que fizerem o envio da instrução de voto mencionada e esta for considerada válida, não
precisarão acessar o link para participação digital na Assembleia, sendo sua participação e voto computados de forma
automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou por seu representante
legal com a posterior participação na Assembleia através de acesso ao link e, cumulativamente, manifestação de voto
deste debenturista no ato de realização da Assembleia, será desconsiderada a instrução de voto anteriormente enviada,
conforme disposto no artigo 75, §1º, da Resolução CVM 81. Observados os procedimentos previstos neste Edital de
Convocação e na Proposta da Administração, para participar e votar, por meio de sistema eletrônico, os Debenturistas
deverão enviar, aos endereços eletrônicos da Emissora (risae@santoantonioenergia.com.br), com cópia ao Agente
Fiduciário (assembleias@pentagonotrustee.com.br), preferencialmente, com 02 (dois) dias úteis de antecedência da
data prevista para a realização da Assembleia, ou, ainda, até o horário previsto para realização da mesma, os seguintes
documentos: (i) quando pessoa física, documento de identidade (Carteira de Identidade Registro Geral (RG), Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteiras de identidade expedidas pelos conselhos profissionais ou carteiras
funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que contenham foto de seu titular); (ii) quando
pessoa jurídica ou fundos de investimento (representação pela administradora ou gestora, observado o disposto no
regulamento do fundo): cópia de atos societários (contrato ou estatuto social) e documentos que comprovem a
representação do debenturista ou cópia simples do regulamento do fundo, devidamente registrado no órgão competente;
e (iii) quando representado por procurador, procuração com reconhecimento de firma do outorgante ou abono bancário,
ou ainda, com assinatura digital, por meio de certificado digital emitido por autoridades certificadoras vinculadas à
ICP-Brasil como alternativa ao reconhecimento de firma, em caso de participação por meio de representante. Em caso
de impossibilidade das alternativas acima, deverá ser apresentado, juntamente à procuração, cópia do documento de
identidade do outorgante. Validada a sua condição e a regularidade dos documentos pela Emissora, o Debenturista
receberá, em até 24 (vinte e quatro) horas antes da Assembleia, as instruções para acesso ao sistema eletrônico para
participação na Assembleia. Caso determinado debenturista não receba as instruções de acesso com até 24 (vinte e
quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, deverá entrar em contato com o Departamento de
Relações com Investidores, por meio do e-mail risae@santoantonioenergia.com.br, preferencialmente, com até 4
(quatro) horas de antecedência do horário de início da Assembleia, para que seja prestado o suporte necessário. Não
poderão participar da Assembleia os Debenturistas que não encaminharem a relação de documentos acima mencionada.
Na data da Assembleia, o link de acesso à plataforma digital estará disponível a partir de 15 (quinze) minutos de
antecedência e até 15 (quinze) minutos após o horário de início da Assembleia, sendo que o registro da presença do
debenturista via sistema eletrônico somente se dará mediante o acesso via link, conforme instruções e nos horários aqui
indicados. Após 15 (quinze) minutos de tolerância do início da Assembleia, não será possível o ingresso do debenturista
na Assembleia, independentemente da realização do cadastro prévio. Assim, a Emissora recomenda que os Debenturistas
acessem a plataforma digital para participação da Assembleia com pelo menos 15 (quinze) minutos de antecedência.
Eventuais manifestações de voto na Assembleia deverão ser feitas exclusivamente por meio do sistema de
teleconferência, conforme instruções detalhadas a serem prestadas pela mesa no início da Assembleia. Dessa maneira,
o sistema de videoconferência será reservado para acompanhamento da Assembleia, acesso ao vídeo e áudio da mesa,
bem como visualização de eventuais documentos que sejam compartilhados pela mesa durante a Assembleia. A Emissora
ressalta que será de responsabilidade exclusiva do debenturista assegurar a compatibilidade de seus equipamentos com
a utilização da plataforma digital Microsoft Teams e com o acesso à teleconferência. A Emissora não se responsabilizará
por quaisquer dificuldades de viabilização e/ou de manutenção de conexão e de utilização da plataforma digital que
não estejam sob controle da Emissora. São Paulo/SP, 31 de outubro de 2023. Santo Antônio Energia S.A. 

HARAPAY HOLDING S.A.
CNPJ n° 45.771.162/0001-61

NIRE nº 35.300.591.721
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Na qualidade de Diretor da Harapay Holding S.A., sociedade anônima, inscrita no
CNPJ sob o nº 45.771.162/0001-61, sediada na Avenida das Nações Unidas, 14.401,
conjunto 2009, Torre C2, Vila Gertrudes, São Paulo/SP, CEP 04794-000 (“Companhia”),
formalmente convoco a Assembleia Geral Extraordinária da Companhia (“Assembleia”),
nos termos do artigo 123, caput, da Lei 6.404/76. Portanto, ficam todos os acionistas
da Companhia convocados a se reunirem em Assembleia a ser realizada no dia 10 de
novembro de 2023, às 17 horas, em primeira convocação, de modo exclusivamente
digital, cuja ordem do dia é a seguinte:  (a) a suspensão do exercício dos direitos dos
acionistas Sr. Agnaldo de Freire Souza e Sra. Cristiane Hara Campano Souza, nos
termos do artigo 120 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976 (“LSA”), em razão do não
cumprimento de obrigações previstas em lei e no Estatuto Social da Companhia pelo
Sr. Agnaldo de Freire Souza e pelas quais a Sra. Cristiane Hara Campano Souza é
solidariamente responsável, conforme estabelece a Cláusula 15.3.1 do Acordo de
Acionistas da Companhia, incluindo, mas sem qualquer limitação, os atos ilícitos
indicados no item (c) abaixo;  (b) a ratificação da destituição do Sr. Agnaldo de Freire
Souza do cargo de Diretor Presidente da Companhia por Motivo Relevante, nos
termos do Acordo de Acionistas da Companhia, conforme aprovada na assembleia
geral extraordinária da Companhia realizada em 31 de julho de 2023, incluindo, mas
sem qualquer limitação, em virtude da comprovação dos atos ilícitos indicados no
item (c) abaixo; (c) a propositura de ação de responsabilidade civil contra o Sr. Agnaldo
de Freire Souza, ex-Diretor Presidente da Companhia, nos termos do artigo 159 da
LSA, em razão dos atos ilícitos praticados na administração da Companhia, incluindo,
além de outros atos ilícitos e irregularidades ainda pendentes de apuração definitiva
(inclusive em sede criminal): (1) celebração de contratos em nome da Companhia em
desrespeito às regras de representação previstas no Estatuto Social da Companhia e
na cláusula 5.8(m) do Acordo de Acionistas, especialmente (sem limitação) em relação
à compra de máquinas feita individualmente pelo Sr. Agnaldo, cf. já comprovado no
processo nº 1102492-44.2023.8.26.0100, TJSP; (2) uso indevido do cartão de crédito
corporativo para despesas pessoais, cf. já comprovado no processo nº 1102492-
44.2023.8.26.0100, TJSP; (3) desvios de recursos da Companhia em seu benefício
próprio, cf. admitido pelo próprio Sr. Agnaldo de Freire Souza, no Inquérito Policial nº
2284847-46.2023.140522, DEIC – 3ª Del. DIG-FRAUDES FINAN; (4) transferências
de localizações de máquinas de propriedade da Companhia, sem qualquer autorização
societária aplicável, em violação ao Estatuto Social e ao Acordo de Acionistas da
Companhia; e (5)práticas de atos hostis perante os demais colaboradores e
administradores da Companhia, violando seu dever fiduciário de lealdade e impedindo
a regular condução dos negócios sociais, também cf. comprovado no processo
nº1102492-44.2023.8.26.0100, TJSP; (a) a alteração do endereço da sede da Harapay
Instituição de Pagamentos S.A., nos termos do artigo 14º, “aa”, do Estatuto Social da
Companhia e da Cláusula 5.8, “aa” do Acordo de Acionistas da Companhia. Informações
Gerais: A Assembleia será realizada de modo exclusivamente digital, conforme previsto
na Instrução do DREI nº 79/2020. A Companhia disponibilizará informações sobre a
plataforma digital em que ocorrerá a Assembleia diretamente ao acionista ou ao seu
procurador devidamente constituído. Para participar da Assembleia via plataforma
digital, os acionistas deverão enviar ao Diretor abaixo subscrito, com cópia para
ibari@bvzadvogados.com.br, lferreira@bvzadvogados.com.br,
glelis@bvzadvogados.com.br, e jkunzler@bvzadvogados.com.br, em até 24 (vinte e
quatro) horas anteriores ao horário agendado, confirmação nesse sentido, informando,
ainda, o(s) endereço(s) eletrônico(s) que deverão receber o link e demais informações
de acesso à plataforma digital. Caso deseje ser representado na Assembleia por
procurador, o acionista deverá encaminhar ao Diretor abaixo subscrito, no mesmo
prazo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, o correspondente instrumento de
mandato outorgado, nos termos do artigo 126, §1º, da LSA e da legislação aplicável.
São Paulo, 1 de novembro de 2023. Marcello Nardi Neiva Machado  - Diretor Executivo.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação do executado JCG PARTICIPAÇÕES E INTERMEDIAÇÕES DE
NEGÓCIOS EIRELI, CNPJ Nº 17.269.714/0001-00; dos interessados POLÍCIA FEDERAL; MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL – PR/SP, e dos demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença, requerida
por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LIFE STYLE, CNPJº 17.269.714/0001-00. Processo nº 0004789-04.2021.8.26.0003. A
Dra. Lídia Regina Rodrigues Monteiro Cabrini, Juíza de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Regional do Jabaquara, na
forma da Lei, etc...FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de bem imóvel virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado pelo Provimento 1625/2009, através
do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob o comando do Leiloeiro Oficial Sr.
Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 07/11/2023, às 15:00 horas, terá início a 1ª praça e se estenderá por três
dias subsequentes, encerrando-se em 10/11/2023, às 15:00 horas, sendo entregue a quem mais der igual ou acima
da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que, em não havendo licitantes, abrir-
se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se encerrará no dia 29/11/2023, às 15:00
horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a quem mais der, não devendo ser aceito
lance inferior a 50% da avaliação atualizada. Pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados
se não intimados pessoalmente ou na pessoa de seus advogados. CONDIÇÕES DE VENDA: DOS LANCES: O presente
Leilão será efetuado na modalidade “ON-LINE”, sendo que os lances deverão ser fornecidos através de sistema
eletrônico do gestor www.faroonline.com.br e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do
tempo real das ofertas. Não será admitido sistema no qual os lanços sejam remetidos por e-mail e posteriormente
registrados no site do gestor, assim como qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lanços
DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do lance vencedor através
da guia de depósito judicial a ser obtida no endereço eletrônico https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp.
PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC. Observa-se, ainda, que a proposta de
pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. CANCELAMENTO DA
PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: Caso o praceamento seja cancelado após a publicação do edital, especialmente
em razão de acordo entre as partes ou pagamento da dívida, será devido a comissão de 2% sobre o valor transacionado
para pagamento dos custos do leiloeiro, e caso já tenha havido lance para arrematação do bem, o valor devido será
de 5% sobre o valor do último lance ofertado. LOTE ÚNICO: Apartamento nº 74, localizado no 7º andar ou pavimento
do EDIFÍCIO LIFE STYLE, situado na Rua Lussanvira, nº 423, no 42º Subdistrito – Jabaquara, contendo a área privativa
de 60,000m² e área comum (inclui depósito e vaga), de 64,726m²(sendo 48,286m² coberta e 16,440m² descoberta),
com a área total de 124,726m², correspondendo-lhe uma fração ideal de 2,3349% no terreno condominial matriculado
sob nº 153.688, com direito a um dos depósitos do 1º e do 2º subsolo e a uma vaga na garagem coletiva, para
estacionamento de um veículo de passeio, de forma indeterminada. Imóvel pertencente à matrícula nº 184.926, do 8º
CRI de São Paulo, contribuinte nº 310.062.0171-5. Conforme laudo de avaliação constante dos autos, na oportunidade
de vistoria ao imóvel foi utilizado imóvel semelhante, por ter sido obstado, pela ocupante, o acesso ao imóvel penhorado.
A região onde o empreendimento está localizado, possui infraestrutura desenvolvida, e é dotada de todos os melhoramentos
públicos. O apartamento é composto por sala, dois dormitórios, uma suíte, banheiro social e cozinha com área de serviço.
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$491.400,00 (quatrocentos e noventa e um mil, e quatrocentos reais), conforme laudo de
avaliação de fls., constante dos autos, datado de julho/2022. /2023: R$506.693,00 (quinhentos e seis mil, seiscentos
e noventa e três reais). VALOR DA AVALIAÇÃO ATUALIZADO PELOS ÍNDICES DO TJ/SP PARA SETEMBRO Obs. 01:
Consta da Av. 7 da referida matrícula, indisponibilidade dos bens e direitos da JCG Participações Intermediações e
Negócios EIRELI, por ordem do Juízo da 6ª Vara Criminal de São Paulo, processo nº 5004255-74.2020.4.03.6181; Obs.
02: Consta da Av. 8 da referida matrícula, a penhora destes autos; Obs. 03: Em consulta ao site da Prefeitura/SP, datada
de 21/09/23, constam débitos para o exercício atual no valor de R$2.032,80, e dívida ativa em aberto no valor de
R$17.452,75; Obs. 04: Conforme informações prestadas pelo advogado do exequente por e-mail datado de 27/09/
23, os débito exequendos (unidades 74 e 83) somam R$131.783,38 (para 22/09/23) e o débito condominial relativo
à unidade nº 74 ora em praceamento é de R$50.560,08 (para 22/09/23). ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus,
taxas ou impostos incidentes sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos
do § único do artigo 130 do CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens.

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação para a Quarta Assembleia Geral de

Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 297ª e 298ª Séries da 
1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 297ª e 298ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respec-
tivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 297ª e 298ª Séries da 
1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se 
em 1ª convocação para a Quarta Assembleia Geral dos Titulares dos CRI (“AGT”), a se realizar no dia 21 de 
novembro de 2023, às 17 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Micro-
soft Teams, coordenada pela Securitizadora, para que deliberem sobre a aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores 
independentes, referente ao exercício social findo em junho de 2023 em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM 60. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no 
site da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da AGT. Para que 
recebam o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams 
e ser acessada com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos 
a seguir, preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente 
Fiduciário, nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos 
necessários para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso re-
presentado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, 
na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do 
outorgado. Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitali-
zada do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove 
a representação legal do Titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono 
bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procu-
ração e do outorgado. São Paulo, 31 de outubro de 2023. Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES 
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação para a Primeira Assembleia Geral de 

Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 366ª e 367ª Séries da 
1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 366ª e 367ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, 
respectivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 366ª e 367ª 
Séries da 1ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a 
reunirem-se em 1ª convocação para a Primeira Assembleia Geral dos Titulares dos CRI ( “AGT”), a se realizar no 
dia 24 de novembro de 2023, às 10:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma 
Microsoft Teams, coordenada pela Securitizadora, para que deliberem sobre a aprovação ou não das demonstrações 
financeiras do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores 
independentes, referente ao exercício social findo em junho de 2023 em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução 
CVM 60. Será admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site 
da Securitizadora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da AGT. Para que recebam 
o link de acesso, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada 
com câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, 
preferencialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, 
nos seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários 
para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado 
por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com firma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. 
Os documentos necessários para Titulares dos CRI  pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do 
estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; 
ou, caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com firma reconhecida, abono 
bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração 
e do outorgado. São Paulo, 31 de outubro de 2023. Brazilian Securities Companhia de Securitização 

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação para a Primeira Assembleia Geral de 

Titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 240ª e 241ª Séries da 
1ª Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 240ª e 241ª Séries da 1ª 
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respec-
tivamente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 240ª e 241ª Séries da 
1ª Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
1ª convocação para a Primeira Assembleia Geral dos Titulares dos CRI ( “AGT”), a se realizar no dia 21 de no-
vembro de 2023, às 15 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft 
Teams, coordenada pela Securitizadora, para que deliberem sobre a aprovação ou não das demonstrações fi nancei-
ras do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independen-
tes, referente ao exercício social fi ndo em junho de 2023 em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. Será 
admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitiza-
dora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da AGT. Para que recebam o link de aces-
so, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com 
câmera, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferen-
cialmente, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos 
seguintes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários 
para Titulares dos CRI pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representa-
do por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na aus-
ência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outor-
gado. Os documentos necessários para Titulares dos CRI  pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada 
do estatuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a rep-
resentação legal do Titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, 
caso representado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono 
bancário ou, na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procu-
ração e do outorgado. São Paulo, 31 de outubro de 2023. Brazilian Securities Companhia de Securitização

BRAZILIAN SECURITIES
COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

CNPJ/MF: 03.767.538/0001-14 - NIRE: 35.300.177.401
Edital de Primeira Convocação para a Primeira Assembleia Geral de Titulares

dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 247ª e 248ª Séries da 1ª
Emissão da Brazilian Securities Companhia de Securitização

Ficam convocados os senhores titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários das 247ª e 248ª Séries da 1ª Emis-
são da Brazilian Securities Companhia de Securitização (“Titulares dos CRI”, “CRI” e “Securitizadora”, respectiva-
mente), nos termos da Cláusula 12 do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários das 247ª e 248ª Séries da 1ª 
Emissão de Certifi cados de Recebíveis Imobiliários da Securitizadora, (“Termo de Securitização”), a reunirem-se em 
1ª convocação para a Primeira Assembleia Geral dos Titulares dos CRI ( “AGT”), a se realizar no dia 22 de no-
vembro de 2023, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma Microsoft 
Teams, coordenada pela Securitizadora, para que deliberem sobre a aprovação ou não das demonstrações fi nancei-
ras do Patrimônio Separado apresentadas pela Securitizadora, acompanhadas do relatório dos auditores independen-
tes, referente ao exercício social fi ndo em junho de 2023 em atenção ao artigo 25, inciso I da Resolução CVM 60. Será 
admitido o uso da instrução de voto à distância, sendo que o modelo do “voto” está disponível no site da Securitiza-
dora e deve ser encaminhado em até 2 (dois) dias úteis antes da realização da AGT. Para que recebam o link de aces-
so, disponibilizado pela Securitizadora, que será realizada pela plataforma Microsoft Teams e ser acessada com câme-
ra, os Titulares dos CRI deverão encaminhar os documentos de representatividade descritos a seguir, preferencialmen-
te, em até 2 (dois) dias úteis antes da AGT, tanto para a Securitizadora, quanto para o Agente Fiduciário, nos seguin-
tes e-mails: produtos.bs@grupopan.com e af.assembleias@oliveiratrust.com.br. Os documentos necessários para Ti-
tulares dos CRI pessoa física são: cópia do documento de identidade do titular do CRI, ou caso representado por 
procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração: (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, na ausência 
destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos de identidade dos Titulares dos CRI e do outorgado. 
Os documentos necessários para Titulares dos CRI pessoa jurídica são: a) cópia autenticada e digitalizada do esta-
tuto, contrato social ou documento equivalente, acompanhado de documento societário que comprove a representa-
ção legal do Titular do CRI e; b) cópia digitalizada de documento de identidade do representante legal; ou, caso re-
presentado por procurador, cópia digitalizada da respectiva procuração (i) com fi rma reconhecida, abono bancário ou, 
na ausência destes: (ii) acompanhada de cópia digitalizada dos documentos dos outorgantes da procuração e do ou-
torgado. São Paulo, 31 de outubro de 2023. Brazilian Securities Companhia de Securitização

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.) - CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS DO AGRONEGÓCIO DA 137ª EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA DA VIRGO COMPANHIA DE 

SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)
Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 137ª Emissão, em Série Única da VIR-
GO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede à Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 
05501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão” e “Securitiza-
dora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., ins-
tituição financeira, com filial situada na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132 parte, São Paulo, SP, CEP 
04.534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emisso-
ra, a reunirem-se em primeira convocação, em Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de no-
vembro de 2023 às 14h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Mi-
crosoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos des-
te edital, a fim de, conforme cláusula 14.4. do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo de 
Securitização”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Decretar ou não o Vencimento Antecipado Não-Au-
tomáticos da Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira N.º 001/2022 (“CPR-F”), e por consequência dos 
CRA, nos termos da cláusula 6.1.2. da CPR-F, em razão da não apresentação das demonstrações financeiras da Deve-
dora e da Garantidora à Securitizadora, em até 90 (noventa) dias após o encerramento de cada exercício social, con-
soante cláusula 7.2, (i), (a) da CPR-F; b) Caso não decretado o Vencimento Antecipado Não-Automáticos da CPR-F nos 
termos do item “a” acima, aprovar a concessão de prazo adicional para apresentação das demonstrações financeiras 
da Devedora e da Garantidora à Securitizadora, até 31 de outubro de 2023;  c) Autorizar o Agente Fiduciário para, em 
conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam necessários para implemen-
tar o que fora deliberado nos itens acima. O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares 
dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br.  A Assembleia 
instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de beneficiários que representem, no mínimo, dois terços do va-
lor global dos títulos, conforme cláusula 14.5. do Termo de Securitização. As deliberações das matérias constantes da 
ordem do dia desta Assembleia serão aprovadas pela maioria dos presentes, em primeira ou em segunda convocação, 
nos termos da cláusula 14.10 do Termo de Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de 
forma exclusivamente remota e eletrônica, através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de 
link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da 
Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@
oliveiratrust.com.br preferencialmente em até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser enca-
minhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de iden-
tidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; 
(c) quando for representado por procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assem-
bleia, obedecidas as condições legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRA poderá optar por 
exercer o seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente mani-
festação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e 
oito) horas antes da realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para 
envio da manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de 
apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) es-
tar devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de forma eletrô-
nica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência acima men-
cionada, e (iii) no caso de o Titular dos CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos de procu-
ração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada. São Paulo, 31 de outubro de 2023.

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.) - CNPJ/MF Nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS

DO AGRONEGÓCIO DA 163ª EMISSÃO, EM SÉRIE ÚNICA DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
(ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 163ª Emissão, em Série Única da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede à Rua Gerivatiba, nº 207, cj 162, Butantã, São Paulo, SP - CEP 
05501-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.769.451/0001-08 (“Titulares dos CRA”, “CRA”, “Emissão” e 
“Securitizadora” respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 
S.A., instituição financeira, com filial situada na Rua Joaquim Floriano, nº 1.052, 13º andar, sala 132 parte, São Paulo, 
SP, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os representantes da 
Emissora, a reunirem-se em primeira convocação, em Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 
de novembro de 2023 às 16h30, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma 
Microsoft Teams, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), nos termos 
deste edital, a fim de, conforme cláusula 13.4. do Termo de Securitização de Créditos Imobiliários da Emissão (“Termo 
de Securitização”), para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) Decretar ou não o Vencimento Antecipado Não-
Automáticos da Cédula de Produto Rural com Liquidação Financeira Nº 001/2023 (“CPR-F”), e por consequência dos 
CRA, nos termos da cláusula 6.1.2. da CPR-F, em razão da não do descumprimento das seguintes obrigações não 
pecuniárias: (i) ausência do envio de cópia de suas demonstrações financeiras consolidadas completas relativas ao 
respectivo exercício social, acompanhadas do relatório da administração e do parecer dos Auditores Independentes, 
acompanhadas; (ii) ausência do envio de relatório consolidado da memória de cálculo dos Indicadores, elaborado, pela 
Devedora, compreendendo todas as rubricas necessárias que demonstrem o cálculo dos Indicadores sob pena de 
impossibilidade de acompanhamento, pela Credora, podendo esta solicitar à Devedora todos os eventuais 
esclarecimentos adicionais que se façam necessários; e (iii) ausência do envio da declaração de representante legal da 
Devedora com poderes comprovadamente para tanto atestando o cumprimento das disposições da CPR-F, acerca da 
não ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado, nos termos da CPR-F, que não foram praticados 
atos em desacordo com seu estatuto social, podendo este solicitar à Devedora todos os eventuais esclarecimentos 
adicionais que se façam necessários, consoante cláusula 7.2, (i), (a) da CPR-F; b) Caso não decretado o Vencimento 
Antecipado Não-Automáticos da CPR-F nos termos do item “a” acima, aprovar a concessão de prazo adicional para 
cumprimento pela Devedora das obrigações não pecuniárias descritas acima, até 31 de outubro de 2023; e c) Autorizar 
o Agente Fiduciário para, em conjunto com a Emissora, realizar e celebrar todos e quaisquer documentos que se façam 
necessários para implementar o que fora deliberado nos itens acima. O material de apoio necessário para embasar 
as deliberações dos Titulares dos CRA está disponível (i) no site da Emissora: www.virgo.inc; e (ii) no site da CVM 
www.cvm.gov.br. A Assembleia instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de beneficiários que 
representem, no mínimo, dois terços do valor global dos títulos, conforme cláusula 13.5. do Termo de Securitização. 
As deliberações das matérias constantes da ordem do dia desta Assembleia serão aprovadas pela maioria dos 
presentes, em primeira ou em segunda convocação, nos termos da cláusula 13.10 do Termo de Securitização. A 
Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, através do 
sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela Emissora 
àqueles Titulares dos CRA que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para gestao@virgo.inc com cópia para 
juridico@virgo.inc e ao Agente Fiduciário para af.assembleias@oliveiratrust.com.br preferencialmente em 
até 2 (dois) dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, 
os seguintes documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de 
atos societários e documentos que comprovem a representação do Titular; (c) quando for representado por 
procurador, procuração com poderes específicos para sua representação na Assembleia, obedecidas as condições 
legais e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O Titular dos CRA poderá optar por exercer o seu direito de voto, 
sem a necessidade de ingressar por videoconferência, enviando a correspondente manifestação de voto a distância 
à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, preferencialmente, em até 48 (quarenta e oito) horas antes da 
realização da Assembleia. A Emissora disponibilizará modelo de documento a ser adotado para envio da 
manifestação de voto à distância em sua página eletrônica (https://virgo.inc) e através do seu material de apoio a 
ser disponibilizado aos Titulares dos CRA na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto deverá: (i) estar 
devidamente preenchida e assinada pelo Titular dos CRA ou por seu representante legal, assinada de forma 
eletrônica (com ou sem certificados digitais emitidos pela ICP-Brasil) ou não; (ii) ser enviada com a antecedência 
acima mencionada, e (iii) no caso de o Titular dos CRA ser pessoa jurídica, deverá ser acompanhada dos instrumentos 
de procuração e/ou Contrato/Estatuto Social que comprove os respectivos poderes. Conforme Resolução CVM 60, a 
Emissora disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não 
tenham sido apresentados anteriormente, e a Assembleia será integralmente gravada.

São Paulo, 31 de outubro de 2023.
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO - (ATUAL DENOMINAÇÃO DA ISEC SECURITIZADORA S.A.)

VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO
CNPJ/ME nº 08.769.451/0001-08 - NIRE 35.300.340.949

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 
IMOBILIÁRIOS DAS 325ª E 326ª SÉRIES DA 4ª EMISSÃO DA VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Ficam convocados os Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários das 325ª e 326ª Séries da 4ª Emissão da 
VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO, com sede na Rua Gerivatiba, 207, 16º andar, conjunto 162, Butantã, CEP 
05501-900 (“CRA”, “Titulares dos CRA”, “Emissão”, e “Emissora” respectivamente), a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. (“Agente Fiduciário”), e os representantes da Emissora, a reunirem-se 
em primeira convocação, para Assembleia Geral (“Assembleia”), a ser realizada em 21 de novembro de 
2023 às 15h00, de forma exclusivamente remota e eletrônica através da plataforma Microsoft Teams, 
conforme link a ser encaminhado pela Emissora, conforme Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 
(“Resolução CVM 60”), nos termos deste edital, a fim de, conforme Termo de Securitização de Créditos Imobiliários 
da Emissão (“Termo de Securitização”), deliberar sobre: a) Autorizar a postergação do Pagamento dos Juros Remu-
neratórios dos Créditos Imobiliários, pela Devedora, única e exclusivamente, previstos para 16/11/2023, 18/12/2023 e 
16/01/2024 (“Datas de Pagamento - Juros”) por 30 (trinta) dias corridos contados a partir dessas respectivas parcelas, 
sendo certo que tal postergação será prorrogável por no máximo mais dois períodos de 30 (trinta) dias (individualmen-
te “Período”), desde que tal prorrogação não ultrapasse o limite de 90 (noventa) dias corridos da data de realização 
da Assembleia (“Prorrogação Automática dos Juros”), e, desde que, ao final de cada Período, seja enviada, com até 
05 (cinco) dias úteis de antecedência ao término de cada Período, notificação, pelo Devedor à Emissora, com cópia ao 
Agente Fiduciário, solicitando a Prorrogação Automática dos Juros; sendo certo que os Juros Remuneratórios relativos 
às parcelas postergadas serão incorporados à Data de Pagamento - Juros imediatamente posterior ao fim do prazo 
concedido; b) Autorizar a postergação do Pagamento da Amortização do Valor de Principal dos Créditos Imobiliários, 
pela Devedora, única e exclusivamente, previstos para 16/11/2023, 18/12/2023 e 16/01/2024 (“Datas de Pagamento - 
Principal”) por 30 (trinta) dias corridos contados a partir dessas respectivas parcelas, sendo certo que tal postergação 
será prorrogável por no máximo mais dois períodos de 30 (trinta) dias (individualmente “Período”), desde que tal 
prorrogação não ultrapasse o limite de 90 (noventa) dias corridos da data de realização da Assembleia (“Prorrogação 
Automática do Principal”), e, desde que, ao final de cada Período, seja enviada, com até 05 (cinco) dias úteis de antece-
dência ao término de cada Período, notificação, pelo Devedor à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário, solicitando a 
Prorrogação Automática do Principal; sendo certo que os valores relativos às parcelas postergadas serão incorporados 
à Data de Pagamento - Principal imediatamente posterior ao fim do prazo concedido; c) Autorizar a suspensão, pelo 
prazo de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da assinatura da Assembleia, do quórum qualificado de 
75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em circulação, em primeira convocação, ou em qualquer subsequente, das 
matérias relativas à alteração das Datas de Pagamento de principal e juros dos CRI, conforme cláusula 13.11.1 do 
Termo de Securitização, sendo certo que, neste período, as deliberações serão tomadas, nos moldes da cláusula 13.11 
do Termo de Securitização, por Titulares dos CRI representando, pelo menos, 70% (setenta por cento) mais 1 (um) dos 
CRI em Circulação, em primeira convocação, e, em segunda convocação, por 70% (setenta por cento) mais 1 (um) dos 
Titulares dos CRI presentes na Assembleia; A Emissora deixa registrado, para fins de esclarecimento, que o quórum de 
instalação da Assembleia em primeira convocação, será com a presença de Titulares dos CRI que representem, pelo 
menos, 2/3 (dois terços) do valor total dos CRI em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer número de 
presentes, conforme cláusula 13.4 do Termo de Securitização. Já a deliberação do item (a), será tomada, em primeira 
convocação, por Titulares dos CRI representando, pelo menos 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI em 
circulação, e, em segunda convocação, por 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) dos CRI presentes em Assembleia, 
nos moldes da cláusula 13.11 do Termo de Securitização. Por outro lado, a deliberação dos itens (b), (c) e (d) serão 
tomadas, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, por Titulares dos CRI representando, pelo 
menos, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI em Circulação, conforme previsto na cláusula 13.11.1 do Termo de 
Securitização. A Assembleia convocada por meio deste edital ocorrerá de forma exclusivamente remota e eletrônica, 
através do sistema “Microsoft Teams” de conexão via internet por meio de link de acesso a ser disponibilizado pela 
Emissora àqueles Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora para juridico@virgo.inc e ao 
Agente Fiduciário para rdg@vortx.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br, preferencialmente em até 2 (dois) 
dias antes da realização da Assembleia, podendo ser encaminhado até o horário de início da Assembleia, os seguintes 
documentos: (a) quando pessoa física, documento de identidade; (b) quando pessoa jurídica, cópia de atos societários 
e documentos que comprovem a representação do Titular; e (c) quando for representado por procurador, procuração 
com poderes específicos para sua representação na Assembleia, com prazo de vigência inferior a 12 (doze) meses e 
obedecidas as demais condições legais. Conforme Resolução CVM 60, a Emissora disponibilizará acesso simultâneo a 
eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido apresentados anteriormente, e a As-
sembleia será integralmente gravada. São Paulo, 31 de outubro de 2023. VIRGO COMPANHIA DE SECURITIZAÇÃO

Sociedade Católica Yabroudense de Beneficiência
Assembleia Geral Extraordinária Edital de Convocação

A Presidente da Sociedade Católica Yabroudense de Beneficiência, Mounira Haddad
Rahme, no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os sócios,
para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se na data do dia 20/
11/2023 na cidade de Juiz de Fora/MG à Avenida Barão do Rio Branco, nº 3480, na
sede do Clube Sírio e Libanês, às 19:00 hs, com a presença de 2/3 (dois terços) dos
sócios, em primeira convocação; e às 19:30 hs, com qualquer número de presentes,
em segunda convocação, para deliberar sobre os seguintes assuntos: Ordem do Dia:
1-Eleição e posse da Diretoria Administrativa, Conselho Deliberativo e Conselho
Fiscal, para o próximo quinquênio (20/11/2023 a 20/11/2028) devendo as chapas
apresentar à Diretoria Administrativa sua composição com nome e qualificação completa
dos sócios nos termos previstos no art. 30º do Estatuto Social; 2- Prestação de contas
do período de (20/11/2018 a 20/11/2023); 3- Determinar que o período de administração
do Conselho Fiscal é de 05 (cinco) anos, conforme folha 15 (quinze) do Estatuto
Social, coincidindo com o mesmo período da administração da Diretoria Administrativa
e Conselho Deliberativos eleitos e NÃO de 03 (três) anos conforme folha 21 (vinte e
um) do mesmo Estatuto Social, corrigindo assim esta divergência; 4- Mudança de
endereço da sede Administrativa da cidade de São Paulo/SP para a cidade de Juiz de
Fora/MG; 5- Outros assuntos de interesse social, São Paulo, 31 de outubro de 2023.

Living Empreendimentos Imobiliários Ltda
CNPJ 08.281.952/0001-32 - NIRE 35220916445

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Em 03.10.2023, na sede da Sociedade. Presença. Totalidade dos Sócios. Mesa. Presidente: Rafaella Nogueira de 
Carvalho Corti, Secretária: Sigrid Amantino Barcelos. Deliberações. Os sócios aprovaram por unanimidade, reduzir o 
capital social, por revelar-se excessivo em relação ao seu objeto social, atualmente no valor de R$ 11.978.871,00 para 
R$ 11.318.040,00, autorizar a consequente alteração do Contrato Social, bem como determinar a publicação deste 
extrato, na forma da Lei, para os devidos fi ns. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024958-06.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª 
Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na 
forma da Lei. FAZ SABER a(o) TATIANE DE OLIVEIRA LIMA QUESSADA, CPF 327.698.398-29, que Associação Protetora 
da Infancia - Província de São Paulo ajuizou ação de execução de título extrajudicial objetivando a quantia de R$ 9.466,65 
(nov/2022), referente aos cheques 000051, 000052 e 000053, Banco Bradesco, Agência 0368, C/C 113968-1 que restaram 
inadimplidos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, pague o 
débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade, podendo, no prazo de 15 dias, apresentar embargos 
ou depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de 
expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da 
execução. Decorridos os prazos supra no silêncio ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de São Paulo,aos 10 de Outubro de 2023. |1,6| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1025537-12.2022.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. 
FAZ SABER a(o) ROMA LAGROTTI COMERCIO SERVICOS E DISTRIBUICAO, CNPJ 21428270000178, e RAMOV 
INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ 27934046000134, que Minas Fernando Kirikian ajuizou ação de execução 
objetivando R$ 285.889,96 (ago/2022), fundado em título executivo extrajudicial, tendo por lastro o termo de confissão de dívida 
que restou inadimplente Estando as executadas em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir do prazo supra, 
paguem o débito atualizado, com os honorários de 10% reduzidos pela metade ou apresente embargos em 15 dias, podendo, 
nesses 15 dias depositar 30% do débito e solicitar o parcelamento do saldo em 6 vezes, com juros de 1% ao mês, sob pena de 
expedição de mandado de penhora e avaliação para praceamento de tantos bens quantos bastem para garantia da execução. 
Decorridos os prazos supra no silêncio ser lhe á nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Outubro de 2023.                      |1,6| 

Edital de citação  Prazo de 20 dias. Processo nº 1093320-78.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 18ª Vara 
Cível, do Foro Central da Capital, Estado de São Paulo, Dr(a). Caramuru Afonso Francisco, na forma da Lei, etc. Faz saber 
a Plattion Assessoria e Consultoria Ltda., CNPJ. 10.757.164/0001-11, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Danilo Yoiti Tajima, objetivando a Rescisão Contratual de Intermediação de Serviços entre as 
partes e a devolução das quantias pagas num total de R$ 40.000,00 (julho/2023), bem como danos morais de R$ 
5.000,00. Encontrando-se o reu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o reu será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 26 de outubro de 2023. 
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QUINTA-FEIRA A SEGUNDA FEIRA, 2 A 6 DE NOVEMBRO DE 2023
ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Augustus Participações S/A
CNPJ nº 51.548.691/0001-01 - NIRE nº 35.300.003.535

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 06 de Setembro de 2023
Data, Hora e Local: Aos 06 (seis) dias do mês de setembro de 2023, às 12:00 horas, na sede social da Augustus Participações S/A, na Rua Libero Badaró, 377 - 8º andar - conj.
810 (parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: Compareceram, identificaram-se e assinaram o livro de Presença os acionistas da Companhia, representando a 
totalidade do capital votante. Convocação: Dispensada na forma do artigo 124 parágrafo 4º da Lei nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. 
Composição da Mesa: Presidente: o acionista Nilton Molina; Secretária: a acionista Sara Molina. Ordem do Dia: a) Aprovar a criação da classe de ação preferencial, nominativa, 
sem valor nominal e sem direito a voto; b) Aprovar a conversão 50.000.000 (cinquenta milhões) de ações ordinárias de emissão da Companhia, no mesmo número de ações
preferenciais; c) Aprovar a criação do Conselho de Administração da Companhia, em complemento à diretoria; d) Eleger o Sr. Nilton Molina para o cargo de Presidente do Conselho 
de Administração da Companhia, e o Sr. Helder Molina e Sra. Mônica Molina para compor o Conselho de Administração da Companhia; e e) Aprovar a reforma e consolidação do
Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Foram aprovados por unanimidade dos presentes: a) Aprovada a criação da classe de ação preferencial, nominativa, sem valor nominal
e sem direito a voto; b) Aprovada a conversão de 50.000.000 (cinquenta milhões) de ações ordinárias de emissão da Companhia, no mesmo número de ações preferenciais;
c) Aprovada a criação do Conselho de Administração da Companhia, em complemento à diretoria; d) Aprovada a eleição do Sr. Nilton Molina para o cargo de Presidente do Conselho
de Administração da Companhia, e do Sr. Helder Molina e da Sra. Mônica Molina para compor o Conselho de Administração da Companhia, todos devidamente qualificados na lista 
de presença de acionistas, que se constitui no anexo I da presente Ata; e e) Aprovada a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia, para refletir a criação e conversão 
de ações, a criação do Conselho de Administração da Companhia e a nomeação de seus membros, deliberada pelos acionistas, conforme itens “a”, “b”, “c” e “d” da pauta, bem como
para implementar outras alterações de governança estabelecidas pelos acionistas. O Estatuto Social da Companhia passa a vigorar com a seguinte redação: “Estatuto Social da
Augustus Participações S/A - Capítulo I - Denominação, Sede, Foro, Objeto Social e Duração - Denominação - Artigo 1º - Sob a denominação de “Augustus Participações S/A”,
está constituída uma Sociedade Anônima brasileira, de capital fechado, que se regerá pelo presente estatuto social, e nos casos omissos, pela competente legislação em vigor. Sede
e foro - Artigo 2º - A sociedade tem sua sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Libero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 (parte), localidade em que se encontra o seu foro
jurídico. Parágrafo Único - A juízo da Diretoria poderá a Sociedade abrir, manter ou extinguir filiais, agências, sucursais, escritórios e qualquer departamento ou depósito, dentro
ou fora do país, respeitadas as prescrições e exigências legais pertinentes, fazendo, inclusive, os respectivos destaques da parte do capital social que se afigurarem necessários.
Objeto social - Artigo 3º - A Sociedade tem por objeto social a participação em outras sociedades, civis ou comerciais, como sócia, acionista ou quotista, podendo representar 
sociedades nacionais ou estrangeiras. Duração - Artigo 4º - A sociedade terá duração por prazo indeterminado, encerrando suas atividades com a observância das formalidades
estatuárias e legais. Capítulo II - Do Capital Social e das Ações - Artigo 5º - O capital social é de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais), representado por 100.000.000 (cem
milhões) de ações, todas nominativas e sem valor nominal, sendo 50.000.000 (cinquenta milhões) de ações ordinárias e 50.000.000 (cinquenta milhões) de ações preferenciais, 
sem direito a voto (Art. 17 - § 1º, da Lei 6.404/76). Parágrafo 1º - Cada ação ordinária nominativa dá direito a 01 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Parágrafo
2º - A ação é indivisível em relação à Sociedade, sendo certo que, quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão exercidos pelo representante
do condomínio e cada ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º - As ações preferenciais não têm direito a voto e conferem a seus titulares
os seguintes benefícios: a) prioridade no reembolso do capital, sem prêmio; b) direito de participar dos dividendos a serem distribuídos, correspondentes a, pelo menos, 25% (vinte
e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, calculado na forma do art. 202 da Lei 6.404/76 (Lei das S/A), de acordo com o seguinte critério: (i) prioridade no recebimento dos
dividendos mencionados neste item correspondente a, no mínimo, 3% (três por cento) do valor do patrimônio líquido da ação; e (ii) direito de participar dos lucros distribuídos em
igualdade de condições com as ações ordinárias, depois de, a estas assegurado, dividendo igual ao mínimo prioritário, estabelecido em conformidade com o inciso (i) anterior. 
Parágrafo Único - As ações preferenciais não são conversíveis em ações ordinárias. Artigo 7º - Os acionistas terão direito de preferência para a subscrição de ações em qualquer 
aumento de capital da companhia, proporcionalmente à sua participação no capital, de acordo com as disposições do artigo 171 da Lei 6.404/76. Capítulo III - Da Administração -
III.1 - Diretoria - Artigo 8º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de 3 (três) membros, pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no país, sendo um
Diretor Presidente, eleitos trienalmente pela Assembleia Geral, com prazo de mandato até a deliberação da Assembleia Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício de sua 
gestão, sendo lícita a reeleição em seus mandatos. Parágrafo 1º - Os Diretores poderão, sem prejuízo da competência atribuída ao Diretor Presidente, distribuir entre si, as funções
por lei e pelo estatuto, atribuídas a eles Diretores. Parágrafo 2º - Os Diretores tomarão posse de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo, lavrado no livro de Atas das
Reuniões da Diretoria. Artigo 9º - Em caso de vaga por falecimento, renúncia ou qualquer outro impedimento, ou ausência de qualquer Diretor, o Diretor Presidente poderá, quando
necessário, escolher o substituto, salvo no caso do Diretor Presidente, em que deverá ser convocada a Assembleia Geral. A gestão do Diretor indicado terminará com a cessação do
impedimento ou ausência, quando de caráter temporário, ou quando definitivo, com a deliberação da Assembleia Geral Ordinária que se seguir. Artigo 10 - A Diretoria tem plenos 
e gerais poderes para praticar ampla e ilimitadamente todos os atos de gestão ordinária da Sociedade, para assegurar o seu regular funcionamento e a mais perfeita consecução de
seus fins, sempre em fiel cumprimento aos deveres impostos pela lei ou consignados neste estatuto, observando a orientação geral dos negócios da Companhia fixada pelo conselho
de administração. Nos seus poderes incluem-se os de transigir, adquirir, alienar e gravar bens imóveis e móveis, prestar avais ou fianças, constituir penhor de qualquer natureza, 
fazendo caução de imóveis em alienação fiduciária de garantia, ficando expressamente proibida a concessão de avais ou fianças de favor, observados os itens (viii) e (ix) do Artigo
24 abaixo. Artigo 11 - A representação ativa e passiva da Sociedade, nos atos e operações da gestão ordinária dos negócios sociais, competirá isoladamente ao Diretor Presidente
ou, em conjunto, aos demais dois Diretores, ou a procurador ad negotia devidamente constituído em instrumento assinado pelo Diretor Presidente, devendo seus poderes serem
especificados no respectivo instrumento de mandato. Artigo 12 - Ao Diretor Presidente isoladamente, ou dois Diretores em conjunto, ou a um Diretor em conjunto com um
procurador ad negotia (quando admitido no instrumento de mandato), caberá a assinatura de cheques, duplicatas, recibos bancários, ordens de pagamento, endossos de títulos de
crédito decorrentes de contratos firmados pela Sociedade e endosso de títulos vinculados a esses contratos, bem como, de todos os documentos que envolverem responsabilidade
da Sociedade, inclusive, contratos, distratos, notas promissórias, letras de câmbio, fianças ou avais, a assinatura de quaisquer documentos no que respeita a transigir, alienar e gravar
bens móveis e imóveis e também a constituição de procuradores ad judicia. Parágrafo Único - As procurações ad negotia serão sempre concedidas por prazo determinado, indicado
no instrumento de mandato, nunca superior a um ano. Artigo 13 - Ao Diretor Presidente, além das atribuições especificadas nos artigos 9º e 10, compete: a) Dirigir todos os negócios
e atividades da Sociedade; b) Fixar o programa das atividades da empresa, estabelecendo o orçamento da receita e despesa, bem como, fiscalizar a sua execução; c) Organizar o
relatório anual das operações da Sociedade e apresentá-lo em Assembleia Geral Ordinária, depois de aprovado pela Diretoria. Artigo 14 - Quaisquer outras atribuições não previstas
nos artigos anteriores poderão ser distribuídas entre os Diretores, por deliberação do Diretor Presidente, exceto as atribuições do conselho de administração previstas no Artigo 24.
Artigo 15 - A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, ou a pedido de qualquer de seus membros. As reuniões realizar-se-ão na sede social, sendo lavrada 
de todas as deliberações ata no livro competente. Parágrafo Único - Para a instalação da reunião da Diretoria, será necessária a presença de dois Diretores, sendo um o Diretor
Presidente. Artigo 16 - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores no exercício regular de seus cargos obrigam a Sociedade na forma da Lei e do Estatuto, mas
cada Diretor só responderá pessoalmente pelos atos e operações em que tenha efetivamente participado. Artigo 17 - Os Diretores terão a remuneração global que for anualmente
aprovada e fixada pela Assembleia Geral Ordinária para eles, e a distribuição far-se-á por reunião do conselho de administração. III.2 - Conselho de Administração - Artigo 18 -  
O conselho de administração será integrado por até 6 (seis) membros, com mandato unificado de 3 (três) anos, permitida a reeleição. Artigo 19 - Compete ao presidente do conselho
de administração conduzir as assembleias gerais e as reuniões dos conselhos de administração. Artigo 20 - O conselho de administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 3 (três)
meses e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. Artigo 21 - As convocações das reuniões do conselho de administração deverão ser realizadas com
antecedência mínima de 5 (cinco) dias pelo presidente do conselho de administração, por iniciativa própria ou após pedido fundamentado de quaisquer membros dos conselhos de
administração. Artigo 22 - As reuniões do conselho de administração serão instaladas, em primeira convocação, com a presença de, pelo menos 2/3 (dois terços) de seus membros
e, em segunda convocação, com qualquer número de presentes. Artigo 23 - As reuniões do conselho de administração poderão ser realizadas por conferência telefônica, vídeo
conferência ou por qualquer outro meio de comunicação que viabilize as discussões, desde que conste da respectiva convocação. Artigo 24 - Além das matérias previstas em lei, 
competirá ao conselho de administração: (i) fixar a orientação geral dos negócios da Companhia e de cada sociedade investida na qual se espera que a Companhia ou seu
representante no Conselho de Administração se manifeste no sentido de fixar a orientação geral dos negócios: (ii) eleger e destituir os diretores da Companhia, determinando suas 
atribuições e funções, observado o disposto no Acordo de Acionistas da Companhia; (iii) fiscalizar a gestão dos diretores, podendo, para tanto, a qualquer tempo, examinar os livros
e papéis da Companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros; (iv) manifestar-se a respeito do relatório da administração e
das contas da diretoria; (v) decidir pela contratação, escolha e destituição de auditores independentes da Companhia; (vi) aprovar a outorga de garantias reais e/ou pessoais;
(vii) individualização da remuneração dos membros dos conselhos de administração e dos diretores da Companhia; (viii) aprovar a realização de investimentos e/ou celebração de
contratos envolvendo valor superior ao equivalente em reais a US$1.000.000,00 (um milhão de dólares americanos) calculados pela cotação da taxa Dólar-PTAX (valor de compra) 
divulgada pelo Banco Central do Brasil no seu site no último dia útil do ano anterior, a cada período de 12 (doze) meses (considerando o ato isoladamente ou um conjunto de atos
da mesma natureza); e (ix) aprovar a alienação de ativos, em valor superior ao equivalente em reais a US$1.000.000,00 (um milhão de dólares americanos) calculados pela cotação
da taxa Dólar-PTAX (valor de compra) divulgada pelo Banco Central do Brasil no seu site no último dia útil do ano anterior, a cada período de 12 (doze) meses (considerando o ato
isoladamente ou um conjunto de atos da mesma natureza). Artigo 25 - As deliberações do conselho de administração serão tomadas por maioria simples de votos dos presentes.
Em caso de empate, a matéria será considerada como não aprovada no âmbito da Reunião do Conselho de Administração, não podendo ser deliberada em Reunião do Conselho de 
Administração, dentro de um período de 30 (trinta) dias da data da deliberação não aprovada. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal - Artigo 26 - A Sociedade terá seu Conselho Fiscal
composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. Artigo 27 - Os Membros do Conselho Fiscal devem ser pessoas naturais
residentes no país, que preencham os requisitos legais, serão eleitos pela Assembleia Geral, a qual lhes fixará a remuneração média atribuída a cada Diretor conforme previsto no
artigo 162, parágrafo 3º, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976. Parágrafo Único - Os Membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração, no período em que,
instalado o Conselho, estejam no exercício da função. A remuneração supra estabelecida para os Conselheiros será paga tendo em vista a proporção de 1/12 (um doze avos) por mês
ou fração de mês de efetivo exercício no cargo. Artigo 28 - O Conselho Fiscal será instalado em qualquer Assembleia Geral, a pedido de acionistas, na forma do disposto no artigo
161 e seus parágrafos, da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976 e funcionará até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua convocação. Artigo 29 - O
Conselho Fiscal terá as atribuições previstas em lei, as quais não podem ser outorgadas a outros órgãos da Sociedade. A função de membro do Conselho Fiscal é indelegável. Capítulo
V - Das Assembleias Gerais - Artigo 30 - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á por convocação de acordo com a lei: a) ordinariamente, no decorrer dos quatro primeiros
meses depois de findo o exercício social para: I - tomar as contas da Diretoria, discutir e votar as demonstrações financeiras; II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do
exercício, a distribuição dos dividendos e a participação da Diretoria nos lucros realizados; e III - eleger os membros do Conselho Fiscal, nas épocas próprias. b) extraordinariamente,
sempre que os interesses sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. Artigo 31 - A Assembleia será instalada e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração, o
qual escolherá o secretário da mesa. Artigo 32 - Nos termos do art. 129, §1º da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, será necessária a aprovação de, no mínimo, 80% (oitenta 
por cento) das ações com direito a voto, salvo se houver disposição contrária na lei ou acordo de acionistas, para as seguintes matérias: a) venda, transferência ou qualquer outra
forma de alienação do controle acionário da Sociedade; b) mudança ou alteração de objeto da Sociedade; c) aumento do capital da Sociedade; d) distribuição de dividendos; e) a
venda, cessão, doação ou, sob qualquer forma, a transferência de participações em companhias e sociedades que integrem o ativo da Sociedade; f) a assunção de dívidas e
compromissos de qualquer natureza pela Sociedade em valor superior a 20% (vinte por cento) de seu patrimônio líquido. Artigo 33 - Os acionistas poderão ser representados nas
Assembleias Gerais por seus representantes legais, ou por procurador constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado. Artigo 34 - Nas 
Assembleias Gerais terão direito a voto tão somente os titulares de ações nominativas, cujas ações estiverem inscritas, em seu nome, no livro competente da Sociedade, até 15
(quinze) dias antes da reunião. Capítulo VI - Do Exercício Social, Demonstrações Financeiras, Reservas, Dividendos e do Saldo - Artigo 35 - O exercício social se encerra a 31
de dezembro de cada ano. Artigo 36 - No fim de cada exercício a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações contábeis e financeiras para, de
acordo com a legislação vigente, apurar mediante procedimento baseados nos critérios de avaliação e classificação dos elementos patrimoniais e de resultado, o lucro ou prejuízo 
do exercício, o lucro ou prejuízo acumulado a evidenciar o estado do patrimônio da companhia, que serão submetidos à deliberação da Assembleia Geral, juntamente com os demais 
demonstrativos exigidos por lei. Artigo 37 - Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos, antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados e a provisão para
o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. Artigo 38 -  
Do lucro líquido do exercício definido no artigo 191 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra destinação, na 
constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição de reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que o saldo dessa
reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o parágrafo 1º do artigo 182, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, exceder 30% (trinta por cento) do
capital social. Artigo 39 - Com o objetivo de compensar eventual diminuição de lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral, poderá, por
proposta da Diretoria, constituir reserva nos termos do artigo 196 e parágrafos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e, bem assim, constituir a reserva de que trata o artigo
197 da mesma Lei. Artigo 40 - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um dividendo 
obrigatório equivalente a 25% (vinte cinco por cento), observado o disposto nos artigos 201 e 202 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, pagável no prazo de 60 (sessenta)
dias a contar da data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário, da Assembleia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro do exercício
em que for declarado. Parágrafo 1º - Para fins do pagamento do dividendo das ações preferenciais, será observado o disposto no artigo 6º desse Estatuto Social. Parágrafo 2º -  
Não havendo oposição de qualquer acionista presente à Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividendo inferior ao previsto neste artigo, bem como, a retenção de
todo o lucro. Parágrafo 3º - No exercício em que for distribuído aos acionistas o dividendo obrigatório de que trata este artigo, poderá ser atribuída aos administradores participação 
no lucro da Companhia, desde que o seu total não ultrapasse a remuneração anual dos administradores ou 10% (dez por cento) dos lucros, prevalecendo o limite que for menor.
Artigo 41 - A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou parcialmente distribuídos, como dividendo suplementar
aos acionistas ou atribuídos à reserva especial para futuro aumento de capital. Artigo 42 - Os dividendos não reclamados no prazo de 3 (três) anos, contados da data em que tenham 
sido postos à disposição do acionista, prescreverão e reverterão em benefício da Sociedade. Capítulo VII - Da Liquidação - Artigo 43 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos
previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e os
membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes a remuneração. Capítulo VIII - Disposições Gerais e Transitórias - Artigo 44 - Este
estatuto passará a vigorar imediatamente, observadas as normas contábeis da lei. Artigo 45 - Os acordos de acionistas que entre estes venham a ser firmados, deverão ser arquivados
na sede da sociedade, especificando minuciosamente as suas condições, sendo averbados nos livros de registro e nos certificados de ações emitidos pela Sociedade, para a
observância de seus efeitos perante terceiros, não podendo, porém, tais acordos, elidir o direito de voto ou eximir o acionista de suas responsabilidades sociais e legais. Capítulo 
IX - Solução de Conflitos - Artigo 46 - Conflitos e casos omissos relacionados a este Estatuto Social entre os acionistas e/ou administradores da Companhia serão submetidos a
arbitragem, administrada pela Câmara de Conciliação, Mediação e Arbitragem CIESP/FIESP (“Câmara CIESP/FIESP”). Artigo 47 - A sede da arbitragem será na cidade de São Paulo/SP, 
local onde será proferida a sentença arbitral. A arbitragem será regida pelas leis da República Federativa do Brasil e será uma arbitragem de direito, sendo vedado aos árbitros julgar
por equidade. Artigo 48 - A língua oficial da arbitragem será o Português. Artigo 49 - As Partes poderão recorrer ao foro de São Paulo/SP para a obtenção de medidas de urgência.
Artigo 50 - O tribunal arbitral será constituído por 3 (três) árbitros, cabendo ao requerente do procedimento arbitral, de um lado, a indicação de um árbitro, por outro lado,
caberá(ao) ao(s) requerido(s), conjuntamente, a indicação de um outro árbitro. Os árbitros indicados, de comum acordo, nomearão o terceiro árbitro, que atuará como presidente 
do tribunal arbitral (“Tribunal Arbitral”). Artigo 51 - Os custos, as despesas e honorários arbitrais serão arcados pelas Partes de acordo com o Regulamento de Arbitragem da Câmara 
CIESP/FIESP, até que o Tribunal Arbitral prolate a sentença final acerca da disputa. A sentença final condenará a parte sucumbente a reembolsar a parte vitoriosa por todos os custos
incorridos com o procedimento arbitral e determinará os honorários sucumbenciais. Artigo 52 - Cada parte permanece com o direito de propor no juízo comum competente as
medidas judiciais que visem à obtenção de provimentos cautelares para proteção ou salvaguarda de direitos ou de cunho preparatório previamente à instauração do Tribunal Arbitral,
sem que isso seja interpretado como uma renúncia à arbitragem. Para o exercício das citadas tutelas jurisdicionais, as partes elegem o foro da cidade de São Paulo/SP, com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. Artigo 53 - O cumprimento da sentença far-se-á perante o foro da cidade de São Paulo/SP, sendo lícito ao exequente optar
pelo juízo do local onde se encontram bens sujeitos à expropriação ou pelo atual domicílio do executado.” Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou
os trabalhos desta Assembleia, lavrando-se a presente no livro próprio que vai assinada pelo Senhor Presidente, por mim Secretária, e pelos demais acionistas presentes. São Paulo,
06 de setembro de 2023. - Presidente: Nilton Molina, Secretária: Sara Molina; Acionistas: Nilton Molina; Sara Molina, Helder Molina e Mônica Molina. Declaramos para os devidos fins
que, a presente é cópia fiel da Ata lavrada no livro próprio. São Paulo, 06 de setembro de 2023. Nilton Molina - Presidente da Mesa; Sara Molina - Secretária. 
JUCESP nº 410.716/23-6 em 19/10/2023. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 20 de outubro de 2023, às 12:00 horas, na 
sede social da Travessia Securitizadora S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Es-
tado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, n° 600, conjunto 44, sala 01, Itaim Bibi, CEP 
04532-001. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de 
convocação, conforme disposto no artigo 124, §4º da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes os acio-
nistas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia. 
3. MESA: Presidida pelo Sr. VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA e se-
cretariada pela Sra. THAIS DE CASTRO MONTEIRO. 4. ORDEM DO DIA: Exame e 
discussão sobre: (i) a realização da sétima emissão de 100.000 (cem mil) debêntures 
simples, não conversíveis em ações, em 2 (duas) séries, da espécie quirografária, com ins-
tituição de regime fi duciário, para distribuição pública, sob o rito de registro automático 
em regime de melhores esforços de colocação, da Travessia Securitizadora S.A., com va-
lor nominal unitário de R$ 1.000,00 (mil reais), perfazendo o montante total de R$ 
100.000.000,00 (cem milhões de reais) na data de emissão (“Emissão” e “Debêntures”), 
nos termos da Lei das S.A., e com instituição de regime fi duciário, nos termos da Resolu-
ção CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 e da Lei 14.430, de 03 de agosto de 2022 (“Re-
solução CVM 160”, “Lei 14.430”), lastreada em direitos creditórios oriundos (a) do con-
trato de empréstimo (“Contrato de Empréstimo”) celebrado entre a Embraer Nether-
lands B.V., sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Holanda, endere-
ço comercial em Jachthavenwg 109C 1081KM, cidade de Amsterdam (“Embraer”) e a 
SPORT ACTION LLC, sociedade constituída e existente de acordo com as leis do Estado 
de Delaware, Estados Unidos da América e endereço comercial em 16192 Coastal High-
way, Lewes, Delaware 19958, Condado de Sussex (“Sport Action”), e (b) do contrato de 
cessão de direitos creditórios e outras avenças (“Contrato de Cessão”) celebrado entre 
a Embraer e a Companhia, observado os termos e condições previstos no Contrato de 
Empréstimo e no Contrato de Cessão, bem como as garantias constituídas no âmbito do 
Contrato de Empréstimo, quais sejam: (a) o “Brazilian Law Aircraft Mortgage”, celebra-
do em 28 de setembro de 2023, entre a Sport Action e a Embraer, e (b) a nota promissó-
ria emitida em 28 de janeiro de 2023 pela Sport Action em favor da Embraer, com aval 
de José Roberto Lamacchia (CPF nº 069.710.598-91) e Leila Mejdalani Pereira (CPF nº 
844.944.927-87), bem como seus documentos correlatos, a serem cedidas e endossadas 
à Companhia (“Operação de Securitização”); (ii) a autorização para celebração pela Di-
retoria da Companhia de todos os atos necessários para a formalização das deliberações 
desta assembleia, incluindo, sem limitação, o estabelecimento dos termos e condições 
defi nitivos da Emissão, bem como (a) celebrar todos os documentos necessários à reali-
zação, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos 
aos referidos documentos, incluindo sem limitação, o Contrato de Cessão e a “Escritura 
da 7ª (Sétima) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em 2 (Duas) 
Séries, da Espécie Quirografária, com instituição de Regime Fiduciário, para Distribuição 
Pública, sob Rito de Registro Automático, da Travessia Securitizadora S.A.”(“Escritura de 
Emissão”) e seus eventuais aditamentos, bem como os demais documentos da operação, 
tudo em conformidade com o disposto no artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações; (b) 
contratar prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, banco liquidan-
te e escriturador mandatário, assessores legais, agente fi duciário, entre outros, podendo, 
para tanto, negociar e assinar os respectivos contratos; e (iii) a ratifi cação de todos os 
atos já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 5. DELIBERA-
ÇÕES: Após a discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, 
por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 5.1 
Aprovar a Emissão das Debêntures da Companhia, que terá as seguintes principais ca-
racterísticas: (i) Data de Emissão. Para todos os efeitos legais, a data da emissão de to-
das as Debêntures corresponderá a Data de Emissão disposta na Escritura de Emissão; 
(ii) Séries. A Emissão será realizada em duas séries, sendo: (i) 95.000 (noventa e cinco 
mil) Debêntures da Primeira Série; e (ii) 5.000 (cinco mil) Debêntures da Segunda Série; 
(iii) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 100.000.000,00 (cem mi-
lhões de reais); (iv) Quantidade. Serão emitidas 100.000 (cem mil) Debêntures; (v) Valor 
Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (um mil 
reais) (“Valor Nominal Unitário”); (vi) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário 
das Debêntures não será objeto de atualização monetária; (vii) Preço de Subscrição e 
Forma de Integralização. As Debêntures serão subscritas no mercado primário e integra-
lizadas, pelo Preço de Integralização 1ª Série e pelo Preço de Integralização 2ª Série, res-
pectivamente, constantes da Escritura de Emissão, à vista, em moeda corrente nacional, 
no ato da subscrição ou em data posterior, de acordo com os procedimentos da B3 e com 
os termos e condições previstos no Boletim de Subscrição, podendo ser subscritas com 
ágio ou deságio sobre o seu Valor Nominal Unitário, desde que aplicado uniformemente 
a todos os subscritores. (viii) Destinação dos Recursos. Os recursos captados por meio da 
Emissão serão utilizados pela Emissora para: o pagamento das Despesas Iniciais, consti-
tuição do Fundo de Despesas e no pagamento do Preço de Cessão. (ix) Conversão. As De-
bêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora, nem 
permutáveis em ações de outras sociedades ou por outros valores mobiliários de qual-
quer natureza. (x) Espécie. As Debêntures serão da espécie quirografária, com instituição 
de patrimônio separado e sem garantia. (xi) Forma. As Debêntures serão da forma nomi-

nativa e escritural, sem a emissão de cautelas ou de certifi cados, e, para todos os fi ns em 
direito, (i) a titularidade das Debêntures custodiadas na B3 será comprovada por extra-
to em nome dos Debenturistas, que servirá como comprovante de sua titularidade e a ti-
tularidade das Debêntures não custodiadas na B3 será comprovada pelo extrato emitido 
pelo Escriturador. (xii) Data de Vencimento. 02/12/2026. (xiii) Local de Pagamento. Os pa-
gamentos a que fazem jus as Debêntures serão efetuados utilizando-se, com relação às 
Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, os procedimentos da B3; 
(xiv) Colocação e Procedimento de Distribuição. As Debêntures serão objeto de oferta de 
distribuição pública, nos termos da Resolução CVM 160 e das demais disposições legais 
e regulamentares aplicáveis, realizada seguindo o rito de registro automático de ofertas 
públicas de distribuição de valores mobiliários, sob o regime de melhores esforços de dis-
tribuição pela Emissora, uma vez que esta está autorizada a atuar na distribuição de tí-
tulos de securitização de sua própria emissão, sem a contratação de instituição interme-
diária até o valor de R$ 120.000.000,00 (cento e vinte milhões de reais), sendo admitida 
a distribuição parcial das Debêntures, observado o montante mínimo de 1.000 (mil) De-
bêntures. O saldo das Debêntures não integralizadas deverá ser automaticamente can-
celado após o encerramento da oferta sem a necessidade de qualquer aprovação dos De-
benturistas ou formalização adicional, incluindo a celebração de aditamento dos Docu-
mentos da Operação. (xv) Amortização/Resgate Antecipado das Debêntures. Caso um 
Evento de Recompra ou uma Liquidação Antecipada Facultativa/Compulsória venha a 
ocorrer, a Companhia deverá, compulsoriamente, conforme o caso, amortizar, antecipa-
damente, de forma proporcional, ou resgatar, o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
1ª Série ou seu saldo, conforme o caso, acrescido da Remuneração Debêntures 1ª Série, 
calculada pro rata temporis desde (i) a Data de Integralização ou (ii) a última Data de Pa-
gamento da Remuneração, o que ocorrer por último, até a data de liquidação do respec-
tivo evento, sempre até o limite dos recursos fi nanceiros recebidos pela Companhia na 
Conta Centralizadora e, observada a Ordem de Alocação de Recursos, no prazo de até 3 
(três) Dias Úteis contado do seu respectivo recebimento, por meio dos procedimentos 
adotados pela B3 no caso de Debêntures custodiadas eletronicamente na B3 e àqueles 
utilizados pelo Escriturador e/ou Banco Liquidante para as Debêntures não custodiadas 
na B3. As Debêntures 2ª Série serão resgatadas em regime de caixa, sempre observada a 
Ordem de Alocação de Recursos constante da Escritura de Emissão. (xvi) Repactuação. As 
Debêntures não serão objeto de repactuação programada. (xvii) Remuneração. As De-
bêntures 1ª Série farão jus a uma remuneração correspondente a 100% (cem por cento) 
da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfi nanceiros de 
um dia, “over extra grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e 
cinquenta e dois) dias, calculadas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão, no informativo diário disponível em sua página da Internet (http://www.b3.com.
br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por 
cento) ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o seu 
Valor Nominal Unitário (ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário), desde (i) a Data de 
Integralização ou (ii) a última Data de Pagamento de Remuneração, inclusive, o que ocor-
rer por último, até a data de efetivo pagamento da remuneração em questão (“Remune-
ração Debêntures 1ª Série”). As Debêntures 2ª Série não farão jus a juros remuneratórios. 
(xviii) Demais Condições. Todas as demais condições e regras específi cas relacionadas à 
emissão das Debêntures são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. Todos os 
termos utilizados em letra maiúscula e aqui não defi nidos, são utilizados conforme defi -
nição prevista na Escritura de Emissão. 5.2 (i) Autorizar a Diretoria da Companhia, bem 
como quaisquer de seus representantes legais, a: (a) discutir, negociar e defi nir os termos 
e condições das Debêntures e dos demais documentos da Operação de Securitização e 
que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o acima disposto, em espe-
cial, as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou substituição da Compa-
nhia; (b) negociar e celebrar todos os documentos e praticar todos os atos necessários à 
realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, incluindo, sem limitação, a ne-
gociação e formalização da Escritura de Emissão, do Contrato de Cessão e demais docu-
mentos da operação, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; (c) a 
tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das delibe-
rações ora tomadas; (d) contratar os demais prestadores de serviços para a Emissão, in-
cluindo, sem limitação, banco liquidante e escriturador mandatário, assessores legais, 
agente fi duciário, dentre outros, podendo, para tanto, negociar e assinar os respectivos 
contratos; e (e) contratar os sistemas de distribuição e negociação das Debêntures nos 
mercados primário e secundário operacionalizados pela B3; e (ii) ratifi car todos os atos 
já praticados pela Diretoria da Companhia relacionados à Emissão. 6. ENCERRAMEN-
TO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assem-
bleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei 
das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovadae por todos 
os presentes assinada. A presente ata é cópia fi el da via lavrada em livro próprio. São 
Paulo, 20 de outubro de 2023. Mesa: VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STO-
PA - Presidente, THAIS DE CASTRO MONTEIRO - Secretária. Acionistas: VINICIUS 
BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA, Travessia Assessoria Financeira LTDA. Repre-
sentada por VINICIUS BERNARDES BASILE SILVEIRA STOPA.

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
CNPJ Nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35300498119. 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 20 DE OUTUBRO DE 2023

COMUNICADO
Pelo presente Edital, faço a saber
à renovação do Estatuto da
Igreja Cristã do Morumbi,
inscrita no CNPJ nº 73.441.891/
0001-95, com sede à Rua Clarindo
nº 310,  Vila Andrade, São Paulo/
SP, 01 de novembro de 2023.
Edson Shori Sato - Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1021561-57.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, 
Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a AMEDEO FRUGOLI S/A 
COMERCIO E COMISSÁRIA (ANTERIORMENTE AMEDEO 
FRUGOLI & FILHO), IRMÃOS FRUGOLI, ALEXANDRE VALKO, 
ELIZABETH VALKO NEUMANN, STEPHEN FEHER, SACHA 
FEHER (OU SASCHA), MARIA JOSÉ BIANCHI, CPF 
859.892.748-15, os demais de qualificação ignoradas, que 
lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Pedro Henrique Appendino, ação essa de 
adjudicação compulsória, objetivando a outorga da 
escritura definitiva do apto. 01, térreo, Bloco D, Condomínio 
Parque Residencial Los Álamos, à Avenida Santo Amaro 
4281, Campo Belo, Ibirapuera, matrícula 210.024, 15º 
CRI/São Paulo, contribuinte 086.011.0062-7, dando à 
causa o valor R$ 291.390,00 (março/2023). Encontrando-
se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que 
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresen-
tem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão 
considerados reveis, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato,afixado e 
publicado na forma da lei.NADA MAIS.                           |01,06| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1032713-81.2018.8.26.0001 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Cível,do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Anderson Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
JEHANN DIVINO GRISON DE ANDRADE, CPF 622.196.000-
25, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de Rodrigo Gaspar Brito, alegando em síntese: 
o requerente adquiriu o veiculo de maneira licita,sem oposição 
de terceiro do veículo,modelo CHEVELE MALIBU,marca CHE-
VROLET,de cor AZUL,movido à gasolina,placa BY 4806, chassi 
1363781105745,RENAVAN 400339242,foi adquirido por compra 
e venda,ficando acertado entre as partes que após a tradição 
do bem,o antigo proprietário enviaria ao Autor o documento 
único de transferência(DUT),o que até o presente momento 
não ocorreu, requer a posse do veículo usucapido em favor do 
requerente,conseqüentemente, seu domínio, determinando-se 
ao órgão de transito que proceda a transferência para seu no-
me, praticando os atos necessários para o fiel cumprimento da 
ordem,com abertura de novo registro.Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que,no prazo de 15dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomea-
do curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2023.      |01,06| 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS EVENTUALMENTE INTERESSADOS RICARDO
NAHAT, Oficial do Décimo Quarto Registro de Imóveis da Capital do Estado de São
Paulo, República Federativa do Brasil, expede o EDITAL DE CITAÇÃO, referente à
usucapião administrativo, prenotado sob nº 883.135 em 22 de março de 2023 a
requerimento de HÉLIO ANTÔNIO PERINI, RG nº 6.148.462-3-SSP/SP, CPF nº
953.415.958-15 e sua mulher MARIA DE FÁTIMA ANDRADE PAMPLONA PERINI, RG
nº 5.887.073-SSP/SP, CPF nº 335.709.388-08, ambos brasileiros, residentes e
domiciliados na Avenida Nhandú nº 995 casa 06, Planalto Paulista, FAZ SABER aos
réus ausentes, incertos, desconhecidos, terceiros eventualmente interessados, bem
como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores das proprietárias
tabulares Sras. Margarida Bertoni Saggio, RG nº 1.522.467 e CPF nº 682.566.398-49
e Hermínia Bertonha, RG nº 14.379.017 e CPF nº 073.394.098-66, que os autores
acima qualificados, requerem a USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIA, nos
termos do artigo 1.071 da Lei 6.015/73, incluído pela Lei 13.105/15 e provimento 65/
2017 da CNJ, visando à declaração de domínio do imóvel constituído de benfeitorias,
com área de terreno de 174,80m2 e área construída de 106,24m2, conforme memorial
descritivo e certificado de conclusão expedido pela PMSP, localizado na Avenida
Nhandu nº 995, casa 04, contribuinte nº 047.213.0058-1, com origem na matrícula nº
76.657, deste Registro, alegando e comprovando posse mansa e pacifica há mais de
16 anos. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena de
presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelos autores, nos
termos do artigo 16 do provimento 65/2017 da CNJ. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 31 de outubro de 2023.

03 e 18/11/23

WDL Antunes Holding S.A.
CNPJ/MF nº 20.646.652/0001-05 - NIRE 35.300.467.493

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da WDL Antunes Holding S.A. (“Companhia”) para a Assembleia Geral Extraordinária
a realizar-se na sede social da Companhia, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Serra Negra,
nº 292/326, sala 02, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 09:00 (nove) horas do dia 13 de novembro de 2023,
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia (“AGE”): (a) aprovar a dissolução, liquidação e extinção da Companhia,
tendo em vista que não mais convém aos acionistas a sua manutenção. A liquidação e a extinção da Companhia terão
como base o Balanço Patrimonial levantado em 30 de setembro de 2023, que está à disposição dos acionistas na sede
social da Companhia; (b) aprovar o cancelamento de todos os registros e inscrições da Companhia junto às repartições
públicas competentes; (c) aprovar a guarda dos livros e demais documentos existentes da Companhia, pelo prazo legal,
na Rua Professor Orlando Vicente D’angieri, 81, Chácara Malota, Jundiaí (SP), CEP: 13211-540, sob a responsabilidade
do Sr. Washington; (d) declarar, em decorrência das deliberações acima, formalmente extinta a Companhia, na data
da assembleia, para todos os efeitos legais; e (e) autorizar os administradores e/ou procuradores da Companhia a
firmarem todos os documentos e a praticarem todos os atos necessários para a implementação das deliberações
tomadas. Instruções Gerais: Para participação por meio de procurador, a outorga de poderes de representação deverá
ter sido realizada há menos de 1 ano e a procuração deverá conter indicação do lugar onde foi passada, qualificação
completa do outorgante e do outorgado, data e objetivo da outorga com a designação e extensão dos poderes
conferidos, contendo o reconhecimento da firma do outorgante. Os acionistas da Companhia somente poderão ser
representados na Assembleia por procurador que seja advogado ou acionista ou administrador da Companhia (artigo
126, §1º da Lei das S.A e artigo 654, §1º e §2º do Código Civil). Cajamar, 1 de novembro de 2023. Washington Dias
Janota Antunes e Daniela Dias Janota Antunes Guerini - Diretores da Companhia.

LWD Participações Ltda.
CNPJ/MF nº 45.199.121/0001-42 - NIRE 35.238.549.592

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Pelo presente instrumento, ficam convocados os sócios da LWD Participações Ltda. (“Sociedade”), para a Reunião de
Sócios a realizar-se na sede social, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Serra Negra, nº 292, Anexo
326 - sala 03, bairro Empresarial Anhanguera, CEP 07.753-060, às 12 (doze) horas do dia 13 de novembro de 2023,
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (a) aprovar a exclusão do sócio minoritário Sr. Lincoln Dias Janota
Antunes, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG
nº 17.277.718-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.439.828-60, residente e domiciliado na cidade de Jundiaí,
Estado de São Paulo, na Rua Dr. Wellington Barbosa Martins, nº 99, Chácara Malota, CEP 13211-500 (“Sr. Lincoln”), da
Sociedade, por justa causa, de acordo com as disposições previstas nos artigos 1.085 e 1.086 do Código Civil e no
Parágrafo Segundo da Cláusula Décima Segunda do Contrato Social da Sociedade, devendo o valor relativo a suas quotas
ser pago com base na situação patrimonial da Sociedade, a ser verificada em balanço a ser especialmente levantado
para tal fim, nos termos da legislação aplicável; (b) consignar que, em decorrência da deliberação acima, os Srs.
(i) Washington Dias Janota Antunes, brasileiro, empresário, casado sob o regime de separação total de bens, RG
nº 17.277.719-7 SSP/SP, CPF/MF nº 079.439.838-31, residente e domiciliado na Rua Professor Orlando Vicente
D’angieri, 81, Chácara Malota, Jundiaí (SP), CEP: 13211-540 (“Washington”); e (ii) Daniela Dias Janota Antunes
Guerini, brasileira, empresária, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, RG nº 17.277.720-3 SSP/SP, CPF/
MF nº 169.422.978-52, residente e domiciliada na Alameda das Sapucaias, 2065, Condomínio Quinta da Baronesa,
Bragança Paulista (SP), CEP: 12918-020 (“Daniela”), deverão celebrar instrumento particular de alteração do Contrato
Social da Sociedade, de modo a prever que o capital social da Sociedade será reduzido em virtude da mencionada
exclusão, passando a ser inteiramente detido pelos sócios Washington e Daniela; e (c) autorizar os administradores
e/ou procuradores da Sociedade a firmarem todos os documentos e a praticarem todos os atos necessários para a
implementação das deliberações tomadas. Cajamar, 1 de novembro de 2023. Washington Dias Janota Antunes - Diretor
da Sociedade.

TIR Participações Imobiliárias Ltda.
CNPJ/MF nº 20.855.845/0001-76 - NIRE 35.228.602.270

Edital de Convocação para Reunião de Sócios
Pelo presente instrumento, ficam convocados os sócios da TIR Participações Imobiliárias Ltda. (“Sociedade”) para
a Reunião de Sócios a realizar-se na sede social, no Município de Cajamar, Estado de São Paulo, na Rua Serra Negra,
nº 292/326, sala 01, Empresarial Anhanguera, CEP 07753-060, às 11 (onze) horas do dia 13 de novembro de 2023,
para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) aprovar a exclusão do sócio minoritário Sr. Lincoln Dias Janota
Antunes, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, empresário, portador da cédula de identidade
RG nº 17.277.718-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 079.439.828-60, residente e domiciliado na cidade de
Jundiaí, Estado de São Paulo, na Rua Dr. Wellington Barbosa Martins, nº 99, Chácara Malota, CEP 13211-500
(“Sr. Lincoln”), da Sociedade, por justa causa, de acordo com as disposições previstas nos artigos 1.085 e 1.086 do
Código Civil e na Cláusula 12.2 do Contrato Social da Sociedade, devendo o valor relativo a suas quotas ser pago com
base na situação patrimonial da Sociedade, a ser verificada em balanço a ser especialmente levantado para tal fim,
nos termos da legislação aplicável; 2) consignar que, em decorrência da deliberação acima, os Srs. (i) Washington
Dias Janota Antunes, brasileiro, empresário, casado sob o regime de separação total de bens, RG nº 17.277.719-7
SSP/SP, CPF/MF nº 079.439.838-31, residente e domiciliado na Rua Professor Orlando Vicente D’angieri, 81, Chácara
Malota, Jundiaí (SP), CEP: 13211-540 (“Washington”); e (ii) Daniela Dias Janota Antunes Guerini, brasileira,
empresária, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, RG nº 17.277.720-3 SSP/SP, CPF/MF nº 169.422.978-52,
residente e domiciliada na Alameda das Sapucaias, 2065, Condomínio Quinta da Baronesa, Bragança Paulista (SP),
CEP: 12918-020 (“Daniela”), deverão celebrar instrumento particular de alteração do Contrato Social da Sociedade, de
modo a prever que o capital social da Sociedade será reduzido em virtude da mencionada exclusão, passando a ser
inteiramente detido pelos sócios Washington e Daniela; e 3) autorizar os administradores e/ou procuradores da
Sociedade a firmarem todos os documentos e a praticarem todos os atos necessários para a implementação das
deliberações tomadas. Cajamar, 1 de novembro de 2023. Washington Dias Janota Antunes e Daniela Dias Janota
Antunes Guerini - Administradores da Sociedade.

Edital de 1ª e 2ª Praça de Bem Imóvel e para Intimação dos executados AREA DEPÓSITO DE BENS LTDA., CNPJ Nº
73.136.996/0001-30, ANTONIO LUIZ PEREIRA VIZEU, CPF Nº 021.454.278-56; dos coproprietários WASHINGTON
LUIZ PEREIRA VIZEU, CPF Nº 032.247.148-67, sua mulher MARIA CRISTINA MAYOR VIZEU, CPF Nº 004.070.207-
64; JOSÉ LUIZ PEREIRA VIZEU, CPF N] 052.122.458-69, sua mulher LUCIA HELENA RENNO POLATO, CPF Nº
498.127.426-20, dos interessados com penhora e indisponibilidade averbada GERALDO HILARINO LOPO PEDREIRA,
CPF Nº 315.685.216-34; GERALDA MARIA TEIXEIRA, CPF Nº 152.824.238-63; OTAIR JOSÉ COSTA, CPF Nº 020.368.908-
90; NEWTON OLIVEIRA FILHO, CPF Nº 488.653.036-20 e RACHEL ALVES OLIVEIRA, CPF Nº 510.558.561-53;
CRISTIANE DA CUNHA CARVALHO, CPF Nº 298.529.368-59; OTAIR JOSÉ COSTA, CPF Nº 020.368.908-90; BERENICE
DA COSTA ROCHA VILAR LEMOS, CPF Nº 074.167.918-39; HÉLIO BALBINO DA SILVA JÚNIOR, CPF Nº 074.167.918-
39; ANDERSON CARLOS PRATA, CPF Nº 329.329.678-51; NIGEL EVERTON BREGION, CPF Nº 337.605.498-37;
EDEVALDO GOMES DOS SANTOS, CPF Nº 088.490.106-80; e demais interessados, expedido nos autos da Ação de
Execução, requerida por LUMATEX EMPREENDIMENTOS & PARTICIPAÇÕES EIRELI, CNPJ Nº 10.199.063/0001-72.
Processo nº 1020330-94.2020.8.26.0100. O Dr. Christopher Alexander Roisin, Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro
Central da Comarca de São Paulo, na forma da Lei, etc. ... FAZ SABER aos que o presente edital de 1ª e 2ª Praça de
bem imóvel virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que na forma do art. 879, II, do NCPC, regulamentado
pelo Provimento 1625/2009, através do gestor judicial homologado pelo Tribunal de Justiça www.faroonline.com.br, sob
o comando do Leiloeiro Oficial Sr. Renato Morais Faro, Jucesp nº 431, no dia 10/11/2023, às 15:00 horas, terá início
a 1ª praça e se estenderá por três dias subsequentes, encerrando-se em 13/11/2023, às 15:00 horas, sendo entregue
a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo entregue a quem mais der igual ou acima da avaliação, sendo que,
em não havendo licitantes, abrir-se-á a 2ª praça que terá início imediatamente após o fechamento da primeira, e se
encerrará no dia 04/12/2023, às 15:00 horas, para o 2º Leilão, ocasião em que os referidos bens serão entregues a
quem mais der, não devendo ser aceito lance inferior a 75% da avaliação atualizada. Nos termos do art. 889, I, do CPC,
pelo presente edital, ficam intimados os executados, e demais interessados se não intimados pessoalmente ou na pessoa
de seus advogados. DO PAGAMENTO: O Arrematante deverá depositar no prazo improrrogável de 24 horas o valor do
lance vencedor através da guia de depósito judicial a ser obtida no endereço eletrônico https://portaldecustas.tjsp.jus.br/
portaltjsp/login.jsp . PARCELAMENTO: De acordo com o art. 895, I e II, e parágrafos, do NCPC. Observa-se, ainda, que
a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. DA
COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor de arrematação, a ser
paga pelo arrematante no prazo de até 24 horas após o leilão. DO CANCELAMENTO DA PRAÇA APÓS A PUBLICAÇÃO
DO EDITAL: Caso o praceamento seja cancelado após a publicação do edital, especialmente em razão de acordo entre
as partes ou pagamento da dívida, será devido a comissão de 2% sobre o valor transacionado para pagamento dos
custos do leiloeiro, e caso já tenha havido lance para arrematação do bem, o valor devido será de 5% sobre o valor do
último lance ofertado. LOTE ÚNICO: Apartamento nº 84, localizado no 8º andar, ou 9º pavimento do “Edifício Marie Elise”,
situado na Alameda Barros, nº 802, no 11º Subdistrito – Santa Cecília, contendo a área útil de 68,40m², correspondendo-
lhe uma fração ideal no terreno e demais coisas comuns de 2,50%. Imóvel pertencente à matrícula nº 60.896, do 2º
Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo, contribuinte nº 020.063.0177-2. De acordo com as avaliações constantes
dos autos, o imóvel é composto por um dormitório, sala de estar, sala de jantar, cozinha, dois banheiros, área de serviço,
e não possui vaga de garagem. O edifício não possui equipamentos para uso comum e de lazer, está localizado na região
Central, em local servido pelos principais melhoramentos públicos. VALOR DA AVALIAÇÃO: R$595.000,00 (quinhentos
e noventa e cinco mil reais), conforme laudo de avaliação de fls. constante dos autos, datado de maio de 2021. VALOR
DA AVALIAÇÃO ATUALIAZADO PELA TABELA DO TJ/SP PARA SETEMBRO/2023: R$697.397,00 (seiscentos e noventa
e sete mil, trezentos e noventa e sete reais).  ÔNUS, TAXAS E IMPOSTOS: Eventuais ônus, taxas ou impostos incidentes
sobre o bem correrão por conta do arrematante ou adjudicante, com exceção dos débitos do § único do artigo 130 do
CTN, que se sub-rogam sobre o preço dos bens. O leilão eletrônico acontecerá através do gestor judicial
www.faroonline.com.br, onde os interessados terão acesso à integra do edital de leilão e à maiores informações, que
também poderão ser obtidas por telefone: (11) 3105-4872.

CWS DIGITAL PLATAFORMA E SERVIÇOS S.A.
CNPJ/MF nº. 16.756.261/0001-76 – NIRE 35.3.0044751-4

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os acionistas da CWS Digital Plataforma e Serviços S.A., (“Companhia”) a se reunirem 

em Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada de forma exclusivamente digital, podendo os acionistas 

participar e votar a distância pela plataforma Microsoft Teams, no link https://teams.microsoft.com/l/meetup-

join/19%3ameeting_NzYzYTNkYjctMzcyZS00ZjBkLWIzY2UtNjQwZWE4MGFmOTFl%40thread.v2/0?context=%7b%22T

id%22%3a%22bd825ff6-bdba-4158-ba0d-05ac08d5bcaf%22%2c%22Oid%22%3a%22d6bb54c7-47ee-4ce4-ac93-

b1b6ec456030%22%7d, no dia 14/11/2023, às 9h, para debaterem sobre a seguinte ordem do dia:  

(i) alteração de endereço da sede da Companhia; e (ii) consolidação do Estatuto Social da Companhia. Em 

observância ao art. 135, §3º, da Lei nº 6.404/76, a documentação pertinente sobre os itens da ordem do dia 

encontra-se à disposição na sede da Companhia, podendo os acionistas contatarem a Companhia no 

e-mail: ir@cws.digital para providenciar acesso à documentação. 

São Paulo, 06/11/2023. Fernando Cymrot - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE ALZIRA DE JESUS, REQUERIDO POR MARIA AMÉLIA  DE JESUS
- PROCESSO NR. 1015117-24.2022.8.26.0008. A MMa. Juíza de Direito da 1a. Vara da
família  e Sucessões , do Foro Regional VII - Tatuapé , Estado de São Paulo Dra.
Mônica Rodrigues Dias De Carvalho, na forma da lei , etc. FAZ SABER aos que do
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que , por sentença proferida em
16.07.2023 ,foi decretada a INTERDIÇÃO DE ALZIRA DE JESUS, CPF 083.408.478-
30, declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil
de natureza patrimonial  e negocial  e nomeada CURADORA, em caráter DEFINITIVO,
a Sra. Maria Amelia de Jesus, CPF 116.589.338/00. O presente edital será publicado
por três vezes, com intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. NADA MAIS .Dado
e passado nesta cidade de São paulo, aos 19 de julho de 2023.       26/10, 05 e 15/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002047-69.2020.8.26.0020. O MM. Juiz de
Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dr. LEONARDO
MANSO VICENTIN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SUSANE CRISTINA P MAGALHAES, CPF
337.066.278-76, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte de
Banco Itaucard - S/A, referente ao veículo Hyundai, HB20S, preto, placa FMW0079, já apreendido nos autos,
prosseguindo como cobrança da cédula de crédito nº 30410- 674224910. Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 05 dias, a contar do prazo
do edital, pague a dívida, bem como as despesas processuais e honorários advocatícios ora arbitrados em 10%
sobre o valor da causa, hipótese em que o bem lhe será restituído livre de ônus, sob pena de em não o fazendo,
consolidar-se desde logo a propriedade e posse plena e exclusiva do bem ao autor, ou no mesmo prazo, ofereça
contestação, desde a efetivação da medida, sob pena de presunção de verdade do fato alegado pelo autor, nos
termos do art. 344 do CPC. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 06 de outubro de 2023.



Renegociação de dívidas com
Fies terá até 99% de desconto

Nacional
Jornal O DIA SP
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O ministro da Educação, Ca-
milo Santana, anunciou, na quar-
ta-feira (1º), que estudantes be-
neficiados com o Fundo de Finan-
ciamento Estudantil (Fies) e que
têm dívidas em atraso poderão re-
negociar os débitos com até 99%
de desconto em juros e multas. Na
quarta-feira, o presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva sancionou a lei
do Pacto Nacional pela Retomada
de Obras Inacabadas que inclui a
renegociação de dívidas de estu-
dantes inadimplentes.

Atualmente, existem 1,2 mi-
lhão de contratos inadimplentes
no Fies, com saldo devedor de
R$ 54 bilhões.

Em vídeo publicado pelo pre-
sidente Lula em rede social, o mi-
nistro Camilo Santana diz que o
Fies “se burocratizou demais” e
anuncia que o governo estuda
mudanças no programa. “Esta-
mos discutindo como fazer uma
mudança para o um novo Fies,
um Fies mais social, porque trans-
formaram o Fies num programa
econômico. Na realidade, tem que
ser um programa social, de dar
oportunidade aos jovens terem
acesso à universidade”, afirmou.

No mesmo vídeo, Lula argu-
menta que, para o governo, o mais
importante é que as pessoas con-
tinuem a estudar. “Não tenha ver-

gonha se você está devendo,
porque não pode pagar ou por-
que alguém prejudicou você”,
acrescentou o presidente.

Vantagens
As vantagens da renegocia-

ção são para os estudantes com
débitos vencidos e não pagos há
mais de 90 dias em 30 de junho
de 2023.

A lei, aprovada pelo Congres-
so Nacional em outubro, traz ain-
da condições mais favoráveis de
amortização dos contratos cele-
brados até o fim de 2017.

De acordo com o texto, os
estudantes com débitos venci-

dos e não pagos há mais de 360
dias em 30 de junho de 2023, que
estejam inscritos no Cadastro
Único (CadÚnico) ou que te-
nham sido beneficiários do Auxí-
lio Emergencial 2021, terão des-
conto de até 99% do valor con-
solidado da dívida, inclusive o
principal, por meio da liquidação
integral do saldo devedor.

Para aqueles que não se en-
quadram nessas condições, mas
ainda com débitos vencidos há
mais de 360 dias em 30 de junho
de 2023, e que queiram amortizar
o contrato, o desconto será de
até 77% do total da dívida.
(Agencia Brasil)

Lula anuncia decreto de GLO
 em portos e aeroportos

O presidente da República,
Luiz Inácio Lula da Silva, assi-
nou decreto convocando as
Forças Armadas para operações
de Garantia da Lei e da Ordem
(GLO) nos aeroportos de Gua-
rulhos (SP), do Galeão (RJ) e nos
portos de Portos de Santos (SP),
Itaguaí (RJ) e da cidade do Rio
de Janeiro.

O ato estabelece a criação de
uma operação integrada de com-
bate ao crime organizado. “Por
isso estou fazendo esse decreto
de GLO”, explicou Lula em dis-
curso no Palácio do Planalto.
Conforme o presidente, a GLO vai
valer até maio do próximo ano
nesses lugares. “Se for necessá-
rio reforçar em mais portos e ae-
roportos, nós vamos reforçar”,

garantiu.
O presidente reconheceu que

a violência tem se agravado a
cada dia e que o governo federal
vai participar “ativamente” e aju-
dar os governos estaduais no
combate ao crime organizado e
ao tráfico de drogas e de armas.

Rio de Janeiro
No caso do Rio de Janeiro, o

Ministério da Justiça e Seguran-
ça Pública (MJSP), em conjunto
com o governo estadual vai im-
plantar Comitê Integrado de In-
vestigação Financeira de Recu-
peração de Ativos (Cifra), “visan-
do enfraquecer o poder financei-
ro das quadrilhas”.

Lula prometeu que “a Polícia
Federal [PF] ampliará as ações de

inteligência, as operações de pri-
sões e apreensões de bens per-
tencentes às quadrilhas, às milí-
cias, especialmente no Rio de Ja-
neiro.” A PF e a Força Nacional
de Segurança Pública manterão
efetivos extras que já estão atu-
ando no policiamento no Rio e
nas rodovias federais no estado.

Além do Rio de Janeiro, de
porto e aeroporto no estado de
São Paulo, o governo prevê atu-
ação também nas faixas de fron-
teira de Mato Grosso, Mato Gros-
so do Sul e Paraná. “Neste caso
não é necessário GLO. Na faixa
de fronteira, o Exército e a Aero-
náutica atuarão em articulação
com a Polícia Federal e a Polícia
Rodoviária Federal”, disse Lula.

Haverá ainda reforços de efe-

tivos e equipamentos da Polícia
Federal, da Polícia Rodoviária
Federal e da Força Nacional nos
cinco estados.

A Marinha também será mo-
bilizada e deverá ampliar atuação,
em articulação com a Polícia Fe-
deral, na Baía da Guanabara (RJ),
Baía de Sepetiba (RJ), nos aces-
sos marítimos ao Porto de San-
tos e no Lago de Itaipu.

O MJSP e o Ministério da
Defesa coordenarão comitê de
acompanhamento das ações e
deverão apresentar plano de mo-
dernização tecnológica para atu-
ação da PF, PRF, Polícia Penal
Federal, Exército, Marinha e Ae-
ronáutica, visando melhorar a
atuação em portos e aeroportos
e fronteiras. (Agencia Brasil)

O Governo do Paraná, por
meio da Secretaria da Fazenda,
repassou aos municípios para-
naenses em outubro R$ 937,9
milhões, um aumento de 30,5%
em relação ao mesmo mês do
ano passado, que foi de R$
718,6 milhões. As transferênci-
as, que têm previsão constitu-
cional, são revertidas pelas
prefeituras em serviços públi-
cos prestados à população nas
áreas da saúde, educação, se-
gurança pública, transporte e
infraestrutura.

Do valor total, mais de R$
850,3 milhões são provenien-
tes do Imposto Sobre a Circu-
lação de Mercadorias e Servi-
ços (ICMS), que representa
25% da arrecadação geral do
Estado, incluindo-se as trans-
ferências da União. O Estado
destina 20% do tributo para o
Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação
Básica (Fundeb). Após essa
cota ser subtraída, são feitos

Estado repassou
R$ 937 milhões aos

municípios paranaenses
no mês de outubro

os cálculos de repasses às ci-
dades.

Além do ICMS, a transfe-
rência referente ao Imposto so-
bre Propriedade de Veículos
Automotores (IPVA) no último
mês de outubro somou R$ 77,8
milhões; o Fundo de Exporta-
ção contribuiu com R$ 9,6 mi-
lhões e os royalties do petró-
leo em R$ 218,2 mil.

De janeiro a outubro, já fo-
ram repassados aproximada-
mente R$ 10,3 bilhões em trans-
ferências constitucionais às ci-
dades paranaenses.

As transferências de recur-
sos aos municípios são feitas
de acordo com o Índice de Par-
ticipação dos Municípios
(IPM), e seguem as regras cons-
titucionais. Os índices são cal-
culados anualmente e levam em
consideração uma série de cri-
térios estabelecidos pelas leis
estaduais. Cada ajuste no índi-
ce é então aplicado no ano sub-
sequente. (AENPR)

Tratamento de feridos por amas de
fogo custou ao SUS R$ 41 mil em 2022

Em 2022, o Brasil teve 17,1
mil internações hospitalares
para tratamento de ferimentos
por arma de fogo, que custaram
R$ 41 milhões ao Sistema Úni-
co de Saúde (SUS). O montante
consta de levantamento feito
pelo Instituto Sou da Paz, di-
vulgado na quarta-feira (1º), e
equivaleria, se aplicado para
outras finalidades, à realização
de 40,5 milhões testes rápidos
de infecções sexualmente trans-
missíveis (ISTs), 10 milhões de
hemogramas completos e 934
mil mamografias.

No relatório, que chega à se-

gunda edição, o Sou da Paz des-
taca que as internações de pa-
cientes atingidos por disparos
custam 3,2 vezes mais do que os
recursos federais despendidos
com atendimentos em saúde per
capita (por pessoa). Quando o
estado do paciente é grave, cor-
responde a 5,2 vezes mais do que
os gastos do governo.

Pelos cálculos do instituto,
o valor médio que se desembol-
sa com uma internação por
agressão com arma de fogo é
59% maior do que o da interna-
ção que resulta de outras for-
mas de violência. O custo total

das internações por agressão
armada é cerca de 2 vezes maior
que o de agressões provocadas
por força corporal e por arma
branca.

Nas regiões Norte e Nordes-
te, as internações relacionadas
a armas de fogo absorvem 3,2%
das verbas. A porcentagem cai
para 1,9%, 1,5% e 1% no Sudes-
te, Centro-Oeste e Sul.

Ainda de acordo com o ins-
tituto, as vítimas da violência
armada que chegam a ser inter-
nadas são, predominantemente,
do gênero masculino (89,6%),
negras (57%) e jovens, com ida-

de entre 15 e 29 anos (52,5%).
O relatório revela ainda que

pacientes homens permanecem
nos hospitais por mais tempo,
tendo uma diária de valor mais
alto e taxa de mortalidade maior
do que a das mulheres, o que
pode indicar que sofrem feri-
mentos mais graves.

Quanto ao recorte étnico-ra-
cial, o que se nota é que paci-
entes negros, embora fiquem
por mais tempo internados, têm
diária mais baixa, o que acende
um alerta em relação a possíveis
desigualdades no acesso à
saúde. (Agencia Brasil)

Justiça determina à GM a
reintegração de 839 trabalhadores

O Tribunal Regional do Traba-
lho da 15ª Região (TRT-15) deter-
minou, em caráter liminar, a reinte-
gração de 839 trabalhadores da fá-
brica da General Motors (GM), em
São José dos Campos, no interior
paulista. As demissões ocorreram
no dia 21 de outubro, também nas
fábricas da montadora em São Cae-
tano do Sul e em Mogi das Cruzes.
Em protesto, os empregados en-
traram em greve no dia 23. Na quar-
ta-feira (1º), em São José dos Cam-
pos, uma assembleia decidiu pela
continuidade da paralisação até
que todos voltem aos postos.

O desembargador João Alber-
to Alves Machado determinou, na
terça-feira (31), que os trabalhado-
res da planta de São José dos Cam-
pos sejam reinseridos imediata-
mente na folha de pagamentos,
com a manutenção de todos os di-

reitos e condições vigentes antes
das demissões. De acordo com a
liminar, a empresa não poderá pro-
mover mais nenhuma dispensa de
novos trabalhadores, “sem a im-
prescindível negociação prévia”.

Se a empresa descumprir a de-
cisão judicial, deverá pagar multa
diária de R$ 1.000 por trabalhador
dispensado ou não reintegrado. Os
valores são reversíveis em favor
dos respectivos representados, até
o limite do valor atual do salário
mensal de cada um deles.

“O Sindicato dos Metalúrgicos
vai procurar a empresa ainda hoje
[quarta-feira] para discutir o assun-
to”, informou, em nota, a entidade.

Segundo o sindicato, a GM
demitiu 1.245 funcionários nas plan-
tas paulistas, sendo 839 em São
José dos Campos, 300 em São Cae-
tano e 105 em Mogi das Cruzes.

“A montadora havia realizado
as demissões, apesar de ter assina-
do acordo de lay-off que garantia
estabilidade no emprego para todos
os funcionários da fábrica até maio
de 2024”, disse o sindicato.

O tribunal informou, em nota,
que na sexta-feira (27) representan-
tes da GM e dos trabalhadores dis-
cutiram um acordo na Seção de
Dissídios Coletivos do TRT-15, em
Campinas, processo ajuizado pela
GM em virtude da greve. As nego-
ciações não avançaram, mas a em-
presa se comprometeu, espontane-
amente, a não promover mais dis-
pensas até a próxima audiência,
marcada para 8 de novembro.

“A partir da decisão de terça,
está agora obrigada a não demitir,
assim como a reintegrar cautelar-
mente todos os 839 demitidos no
mês de outubro, para, a partir disso,

prosseguir com as negociações”,
destacou, em nota, o tribunal.

No dia 21 de outubro, a monta-
dora informou que o motivo para
as demissões foi “a queda nas ven-
das e nas exportações”, a qual te-
ria levado a empresa a “adequar
seu quadro de empregados”.

Em comunicado, a empresa dis-
se que a medida foi tomada após
várias tentativas de lay-off (sus-
pensão temporária do contrato de
trabalho), férias coletivas, days off
(dias de folga) e proposta de desli-
gamento voluntário.

“Entendemos o impacto que
essa decisão pode provocar na vida
das pessoas, mas a adequação é
necessária e permitirá que a compa-
nhia mantenha a agilidade de suas
operações, garantindo a sustenta-
bilidade para o futuro”, argumen-
tou a GM. (Agencia Brasil)

Edital de 1º, 2º e 3º Leilão de bem imóvel e para intimação dos interessados, expedido nos autos da MASSA
FALIDA DE R. CIAMPOLINI ENGENHARIA LTDA ação de Execução requerida por CONDOMINIO
CONJUNTO RESIDENCIAL INTERLAGOS, e para cientificação dos terceiros interessados ROSELI
PEREIRA DUTRA SILVA. Processo n° 1066548-57.2018.8.26.0002, A Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias,
MM Juiza de Direito da 3ª Vara de Falencias e Recuperação Judicial do Foro Central da Comarca da Capital/
SP, na forma da Lei FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1°, 2° e 3º Leilões do bem imóvel, virem ou dele
conhecimento tiverem e interessar possam que, por esse r. Juízo processam-se os autos em epigrafe, tendo
sido designada a venda dos bens abaixo descrito, de acordo com as regras expostas a seguir: Os bens serão
vendido no estado em que se encontram e o leilão será realizado por meio eletrônico, com fulcro no artigo
879 Código de Processo Civil e regulamentado pelo Provimento CSM 1625/2009 do Tribunal de Justiça do
Estado de São Paulo, por meio do portal www.allianceleiloes.com.br. O 1ª leilão terá início no dia 05/12/2023
às 10:00 horas e término dia 08/12/2023 às 10:00 horas onde serão aceitos lances superior ou igual ao
valor da avaliação, o bem que não for arrematado em primeiro leilão será apregoado em 2º leilão, para o dia
08/12/2023 as 10:01hs e se encerrará dia 29/01/2024 as 10:00 hs neste segundo leilão, o valor mínimo para
a venda do bem é de 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial e caso não tenha licitantes
no segundo leilão será realizado um terceiro leilão. Este 3º leilão fica   designado para o dia 19/02/2024 as
10:00hs, neste caso será aceito qualquer valor. Os leilões serão conduzidos pelo Leiloeiro Público Oficial
Sr° Cláudio Sousa dos Santos, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo JUCESP, sob o n°
857. Os lances poderão ser ofertados pela lnternet, por meio do site www.allianceleiloes.com.br. Correrão
por conta do arrematante todas as providências necessárias para a imissão na posse do bem, bem como, as
despesas condominiais não pagas nesta ação, além daquelas com a transferência, incluindo taxas e emolumentos
cartorários, exceto débitos fiscais e tributários gerados pelo imóvel, que sub-rogarão no preço da arrematação
nos termos do parágrafo único do artigo 130 do Código Tributário Nacional. O arrematante deverá efetuar
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro) horas após o encerramento
do leilão e ciência da liberação do lance condicional, por meio de deposito bancário em nome de Cláudio
Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco Agência: 0095, Conta Corrente: 171.261-6, não
estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma
hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias a vontade do
arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Com a comprovação do efetivo pagamento do valor da
arrematação e da comissão, será assinado o auto de arrematação, caso não sejam efetuados os depósitos
o leiloeiro comunicará, imediatamente, o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores
para que sejam submetidos à apreciação judicial, sem prejuízo, se o caso, da aplicação da sanção prevista
no art. 897 do CPC. O arrematante deverá pagar ainda a Alliance Leilões, no mesmo prazo, a título de
comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do bem, conforme
disposição expressa do artigo 24, parágrafo único do Decreto-Lei 21.981/32, por meio de deposito bancário
em nome de Cláudio Sousa dos Santos – CPF 073.919.578-60, Banco Bradesco, Agência: 0095, Conta
Corrente: 171.261-6, não estando a referida comissão incluída no valor do lance e não será devolvida ao
arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por
razões alheias a vontade do arrematante e deduzidas as despesas incorridas. Descrição do bem:
Apartamento nº 92, localizado no 9º andar, do bloco “8” do Conjunto Residencial Interlagos,
situado à Avenida Interlagos, nº 871, no 29º Subdistrito -Santo Amaro, possuindo a área útil de
63,976m², a área comum de 42,250m², perfazendo a área total de 106,226m², correspondendo-lhe a
fração ideal de 0,12881% do terreno do conjunto. Na área comum estão compreendidos as seguintes
participações: 13,250m² na área do edificio; 25,000m², na área de garagem em local indeterminado;
e 4,000m², na área de equipamento social. Objeto da matricula 85.291 do 11º CRI/SP, contribuinte nº
120.408.0857-3. Avaliação R$ 350.000,00 (abril 2021), e que será atualizada na data da alienção conforme
tabela pratica do Tribunal de Justiça de São Paulo. Condições de venda: Nos termos da Lei nº 11.101, de
09/02/2005, combinada com o provimento CSM nº 1625/2009 do TJ/SP. Do Pagamento Parcelado - Os
interessados poderão apresentar proposta de pagamento parcelado, encaminhando parecer por escrito para
o e-mail: claudio@allianceleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). A apresentação de proposta não suspende
o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda
que mais vultoso (Art. 895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS
- Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos
ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação; (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). Ficam todos
aqueles mencionados no presente edital regularmento intimados das designações supra, caso não sejam
localizados para as intimações pessoais. O imóvel objeto da alienação encontra desocupado, não haverá
sucessão do arrematante nas obrigações da devedora, inclusive as de natureza tributária, derivadas da
legislação do trabalho e as decorrentes de acidentes de trabalho contra a empresa falida (artigos 60 § unico,
e 141, II, da Lei nº 11.101/05). Os casos omissos serão apreciados e decididos pela autoridade judicial
competente. A publicação deste Edital supre eventual insucesso nas notificações pessoais dos executados
e dos respectivos patronos. Dos autos não consta recurso pendente de julgamento. Em consulta ao site da
prefeitura Municipal de São Paulo consta débito pendente de pagamento. O valor do débito do condominio é
de R$ 165.656,45 em abril de 2023 (vide calculo de fls. 495). Cumpre informar que em decisão de fls. 572/
576 “ Mesmo em se tratando de encargos da massa, o fato de a obrigação condominial ser propter rem não lhe
assegura o direito de destinação da integralidade do montante apurado na venda do bem. Isso porque, deve
concorrer com os demais credores enquadrados como encargos da massa, diante do ativo apurado, em
atenção ao principio do tratamento partitário de credores.” Será o presente Edital, por extrato, afixado e
publicado, na forma da Lei. São Paulo, 16 de outubro de 2023. Maria Rita Rebello Pinho Dias – Juiz de Direito

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005861-65.2015.8.26.0020. A MM. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XII - Nossa Senhora do Ó, Estado de São Paulo, Dra. Cláudia
Barrichello, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ADEMAR DE ALMEIDA, CPF 993.917.408-04, que lhe foi
proposta uma ação de Busca e Apreensão por parte de Banco Itaucard - S/A, alegando em síntese: o requerido
firmou contrato de financiamento com garantia de alienação fiduciária para aquisição do veículo Fiat Strada,
ano 2014, placa FSD 4334, contudo, não cumpriu com as obrigações das parcelas assumidas. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de setembro de 2023.

Edital para conhecimento geral - Prazo de Trinta (30) dias. Processo nº 1093623-92.2023.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito da 10ª Vara 
da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Nimer Filho, na forma da Lei, etc. Faz saber a quem 
possa interessar que neste Juízo tramita a Ação de Alteração de Regime de Bens promovida por Leandro de Miranda Araujo, portador 
do CPF: 021.821.317-44 e Simone Reichmann de Miranda Araújo, portadora do CPF: 307.519.668-19, por meio da qual os 
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens de seu casamento de SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS, para COMUNHÃO 
PARCIAL DE BENS. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º, do Código de Processo Civil. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de outubro de 2023. 

Edital de citação - Prazo de 20 dias. Processo nº 1008650-60.2021.8.26.0009 A MMª. Juíza de Direito da 04ª Vara Cível, do Foro Regional IX  
Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Claudia Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz saber a Anderson Manoel, CPF. 250.068.338-90, que Colégio 
Liceu José de Alencar Ltda. Move ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 7.753,19 (julho/2021), referente ao Contrato de 
Prestação de Serviços Educacionais prestados no ano de 2016. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de maio de 2023. 

ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES

Edital para conhecimento de terceiros, processo 1002993-49.2021.8.26.0006 da 2ª Vara da Família e Sucessões do Foro 
Regional VIII  Tatuapé, Estado de São Paulo. Em razão do exposto, acolho o pedido para decretar a INTERDIÇÃO de Kanegui 
Ishimoto, CPF: 058.882.398-87, RG: 2.397.668-8, filho de Taro Ishimoto e Tuyo Ishimoto, nascido em 1/6/1935, casado, cônjuge 
de Kimiko Watanabe, natural de Martinópolis/SP, com domicílio em Rua Nagib Izar, 440, Clínica Terça da Serra, Jardim Anália 
Franco, São Paulo/SP, com registro de nascimento junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de Martinópolis/SP 
(matrícula nº 119016 01 55 1935 1 00004 190 0001834 91), e casamento junto ao Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais 
do 3º Subdistrito  Penha de França (matrícula nº 114538 01 55 2014 2 00246 065 0026472-20), reconhecendo-o parcialmente 
incapaz de exercer, pessoalmente, todos os atos da vida civil, por ser portador de demência não especificada (CID-10:F:03), e 
nomeando-lhe curadora a requerente, Suely Midori Ishimoto Terao, CPF: 042.174.868-04, RG: 9.352.152, médica, casada, com 
domicílio em Rua Coelho Neto, 174, ap.81, Quinta da Paineira, São Paulo/SP, CEP 03150-010, sob compromisso. 

Anielle defende punição mais
 rígida para crimes de racismo

A ministra da Igualdade Ra-
cial, Anielle Franco, disse, na
quarta-feira (1º), que é preciso
fazer com que os brasileiros pas-
sem a ter consciência racial. Em
entrevista a emissoras de rádio,
durante o programa Bom dia,
Ministra, do Canal Gov, ela lem-
brou que apesar de ter 56% da
população negra, o país conti-
nua registrando dados alarman-
tes de racismo.

“Costumo dizer que este é
um mês em que se fala muito,
assim como os meses de março

(Dia Internacional pela Elimina-
ção da Discriminação Racial) e
julho (Julho das Mulheres Ne-
gras). A gente precisa entender
esse ministério, o retorno do pre-
sidente Lula e o retorno da pau-
ta da consciência racial como
ferramenta para que as pessoas
negras possam viver as realida-
des que, infelizmente, ainda as
cercam.”

Segundo Anielle, o governo
federal pretende entregar no
próximo dia 20 - Dia da Consci-
ência Negra - um segundo pa-

cote de medidas voltadas para a
população negra, incluindo a
publicação de editais e a estru-
turação de programas.

Uma das políticas de desta-
que citadas pela ministra é a
chamada Lei de Cotas nas uni-
versidades brasileiras, que re-
centemente passou por uma re-
visão. Segundo ela, antes da lei,
entre 3% e 5% dos estudantes
de ensino superior eram negros.
O percentual, agora chega a
50%. “Sou fruto de cotas. Entrei
na UERJ [Universidade do Esta-

do do Rio de Janeiro] em tercei-
ro lugar para fazer minha gradu-
ação como cotista”.

Durante o programa, Anielle
defendeu mais punição para cri-
mes de racismo e voltou a des-
tacar a importância de educar a
população para conscientizar as
pessoas sobre o preconceito ra-
cial. “É inadmissível que a gente
tenha, em 2023, pessoas que co-
metem atos racistas, que achem
que estão corretas e que ainda
culpam o governo”. (Agencia
Brasil)
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Mercedes-Benz apresenta SUV’s
compactos eletrificados

A Mercedes-Benz começa a oferecer no
país os novos SUV’s compactos eletrifica-
dos GLA e GLB. Os novos produtos rece-
beram exclusivas atualizações externas e in-
ternas e chegam em quatro novas versões
com um sistema híbrido leve de 48 volts:
GLA 200 AMG Line, AMG GLA 35 4Ma-
tic, GLB 200 Progressive e AMG GLB 35
4Matic.

O GLA tem como posicionamento o
foco no individual e na esportividade, já o
GLB tem como proposta oferecer mais es-
paço e conforto. O design exterior de ambos
os veículos recebeu novos para-choques,
grades frontais, faróis dianteiros de LED
High Performance e lanternas traseiras de
LED, buscando sempre uma identidade úni-
ca e exclusiva para cada modelo.

Para manter suas identidades únicas,
cada modelo possui linhas de acabamento
diferentes. O GLA 200 AMG Line traz ele-
mentos com o DNA esportivo da AMG
como para-choques, rodas AMG de 20 po-
legadas, assentos esportivos e acabamentos
com visual de fibra de carbono que conce-
dem ao modelo um perfil ainda mais espor-
tivo em cada detalhe.

O GLB 200 Progressive apresenta um
perfil focado em conforto e espaço, reforça-
do pelas rodas de 19 polegadas, acabamen-
tos em madeira, assentos Confort e princi-
palmente a terceira fileira de assentos, o que

lhe concede uma característica única no seu
segmento de mercado.

Os automóveis GLA 200 AMG Line e
GLB 200 Progressive são equipados com o
motor 4 cilindros a gasolina eletrificado, ge-
rando 163 cv e, aliado a transmissão auto-
mática de dupla embreagem (DCT) de 7 ve-
locidades, oferece uma performance de acor-
do com as necessidades de cada condutor,
sejam mais esportivos ou mais conforto.

O novo motor traz o sistema elétrico de
48 volts, é mais eficiente e ágil nas acelera-
ções com até 14 cv adicionais de potência em
determinadas situações como retomadas em
baixas velocidades, otimizando também o tem-
po para uso pleno do sistema de turbo.

No interior, ambos os modelos passam
a contar com duas telas de 10,25 polegadas,
oferecendo uma experiência de alta tecnolo-
gia e aprimorando a arquitetura de espaço

interno e equipados com a mais recente ge-
ração do Mercedes-Benz User Experience
(MBUX), trazem também como novidades
a capacidade de conectar smartphones sem
fio via Apple CarPlay ou Android Auto e
para maior conectividade, agora com uma
porta USB-C adicional, sendo todas as por-
tas USB são iluminadas.

Contando com uma extensa lista de equi-
pamentos de série, podemos destacar o Paco-
te de Estacionamento com câmeras de vídeo e
sensores ultrassônicos e o Pacote completo de
acessos e partida sem chaves Keyless Go.

Os sistemas de assistência à segurança
também receberam atualizações: o Assistente
de Manutenção de Faixa é controlado de
forma ainda mais precisa pelo Controle de
Direção Ativo, tornando a condução mais
confortável e segura.

Novo motor Mercedes-AMG eletrifi-
cado

Além do recém-lançado AMG CLA 35,
os novos SUV’s trazem o poderoso e ágil
motor turbo de quatro cilindros de 2.0 litros
e 306 cv, que são distribuídos de forma vari-
ável para as quatro rodas por meio da trans-
missão AMG Speedshift DCT 8G e tração
integral AMG Performance 4Matic. Adici-
onalmente o motor à combustão é equipado
com um sistema elétrico de 48 volts e um
motor de partida/gerador acionado por cor-
reia que atua como um híbrido leve, propor-

cionando uma potência adicional de até 14
cv em determinadas situações de aceleração.

Externa e internamente, as versões
AMG GLA 35 e AMG GLB 35 também
receberam novos para-choques, capôs e ro-
das AMG de 21 polegadas. O novo volante
multifuncional AMG Performance com de-
sign de raios duplos traz como diferencial as
teclas AMG com displays brilhantes e lógi-
ca de operação intuitiva. Eles permitem con-
trolar todos os programas de condução sem
tirar as mãos do volante.

Em conjunto com a última geração
MBUX, o sistema de som surround Bur-
mester apresenta a experiência de áudio imer-
siva Dolby Atmos que permite que elemen-
tos ou objetos de áudio discretos sejam co-
locados em um campo sonoro tridimensio-
nal e adaptados a qualquer ambiente de re-
produção.

Os novos SUV’s já estão disponíveis
para encomendas em toda a rede de con-
cessionários da marca com preços suge-
ridos de:

Mercedes-Benz GLA 200 AMG Line
R$ 369.900

Mercedes-AMG GLA 35 4Matic R$
539.900

Mercedes-Benz GLB 200 Progressive
R$ 389.900

Mercedes-AMG GLB 35 4Matic R$
559.900

Modelos 2024 do portfólio nacional da
BMW Motorrad, líder do segmento pre-
mium no Brasil, chegaram aos concessioná-
rios. E há condições especiais via BMW
Serviços Financeiros para ambos, no caso,
as motocicletas BMW R 1250 GS Adven-
ture e F 850 GS Adventure, produzidas na
fábrica de Manaus.

Sobre a BMW R 1250 GS Adventure,
vendida a partir de R$ 129.500, o cliente
conta com uma condição especial de taxa
de 0% a.m. 60% de entrada e saldo em 24
meses, além de um cashback de R$ 4.000.
Já para a BMW F 850 GS Adventure, cujo
preço é de R$ 84.500, há cachback de R$
3.000 e taxa de apenas 0,49% a.m., tam-
bém com entrada de 60% e saldo em 24
meses.

Além da dupla, o mês também traz a
BMW F 900 R, vendida pelo valor inicial de
R$ 64.900, com bônus de R$ 10.000 e taxa
de 0,49% a.m., e a BMW R 18, com taxa de
0% a.m., ambas com entrada de 60% e saldo
em 24 meses, bem como a novíssima BMW
C 400 X, já em pré-venda a partir de R$
54.900.

BMW F 850 GS
A BMW F 850 GS traz motor de dois

cilindros com 80 cv a 6.250 rpm e torque
máximo de 92 Nm. O modelo apresenta
MSR (Controle Dinâmico do Freio Motor),
tecnologia que evita, eletronicamente, que a
roda traseira escorregue devido à liberação
abrupta do acelerador ou à redução de mar-
cha. A F 850 GS e a F 850 GS Adventure

Modelos BMW Motorrad 2024 nos concessionários
Motos

trazem, como principais equipamentos no
pacote premium, os Modos de Pilotagem
Pro, que proporcionam máxima dinâmica de
pilotagem e segurança em piso seco, molha-
do ou off-road, por meio de um simples
botão; e o suporte de malas laterais. Para a F
850 GS Adventure, outro item de destaque
é o assistente de troca de marchas Pro, que
simplifica a tarefa do condutor ao permitir
engrenar e reduzir em praticamente qualquer
situação, e regime de motor sem recorrer ao
acionamento do manete da embreagem.

BMW R 1250 GS
As BMW R 1250 GS e R 1250 GS Ad-

venture têm como destaque um motor boxer
bicilíndrico de oito válvulas e 1.254 cm³,
capaz de desenvolver 136 cavalos de potên-
cia a 7.750 rpm e 143 Nm de torque a 6.250
rpm. O propulsor é acompanhado de câm-
bio de seis velocidades com embreagem hi-
dráulica multidisco, lubrificada a óleo. Esse
conjunto ainda traz um aumento de torque
em combinação com mais suavidade de fun-
cionamento e, ao mesmo tempo, alto de-
sempenho do motor.

BMW F 900 R
A F 900 R conta com um motor de dois

cilindros de 895 cm³ de cilindrada, que ren-
de 85 cv de potência a 6.750 rpm e torque
de 88 Nm a 6.750 rpm. Versátil e adaptá-
vel, a moto ainda traz entre os itens de
série ajustes de pré-carga e de retorno do
amortecedor traseiro, e ajustes dos mane-
tes de freio e embreagem, bem como freios
BMW Motorrad ABS. Em termos de tec-

nologia, as duas variações do modelo dis-
põem de computador de bordo, conector
USB e um painel TFT colorido de 6,5 po-
legadas e personalizável. A conexão com o
smartphone do cliente também é possível
via Bluetooth para navegação, com uso do
app BMW Motorrad Connected. A BMW
F 900 R, que dispõe de tecnologia LED no
farol dianteiro, nos indicadores de direção
e na lanterna traseira, conta ainda com dois
modos de pilotagem: rain (chuva) e road
(estrada).

Pioneira do estilo Neo Sports Café, a
exclusiva das Naked Honda recebeu novas
opções de cor para ambas versões, manten-
do as características técnicas que fizeram
dela um ícone em seu segmento

A reconhecida potência de seu motor –
142,8 cv com 10,2 kgf.m de torque –, a ci-
clística dotada de elementos com padrão dig-
no de superesportivas e o baixo peso final,
de apenas 200 kg a seco, fazem dela uma
motocicleta imbatível em maneabilidade.

Para 2024, o modelo continuará sendo
comercializada em duas versões, a CB 1000R
nas cores Vermelho Metálico e inédita Preto
Fosco. E a versão CB 1000R Black Edition,
que chega na versão exclusiva e também iné-
dita cor Azul Fosco. Tecnicamente, a Black
Edition se diferencia por trazer o sistema
quickshifter, que permite mudanças de mar-
chas mais rápidas sem necessidade do acio-
namento da alavanca de embreagem.

O crescimento das cidades ocasionou
para grande parte da sociedade o uso do au-
tomóvel como meio principal de locomo-
ção. De acordo com dados do IBGE (Insti-
tuto Brasileiro de Geografia e Estatística),
os carros estão presentes em quase metade
dos domicílios brasileiros, sendo que houve
um salto de 34,9 milhões de residências com
carro em 2019 para 36,9 milhões em 2022.

Se por um lado, o carro facilita a vida
dos brasileiros, por outro ele causa danos
devido ao aumento do consumo de combus-
tíveis e maior envio de poluentes para a at-
mosfera, em especial o gás carbônico (CO²),
assim como contribui para a poluição sono-
ra e incremento do trânsito, ocasionando
perda de tempo e elevação do nível de es-
tresse.

Para amenizar esses danos, a Watts,
marca do Grupo Multi dedicada à mobilida-
de elétrica, aparece com uma excelente solu-
ção de mobilidade, capaz de ofertar veículos
com alta tecnologia e performance. A linha
da marca conta com motos, scooters e bikes
elétricas, sem emissão de gases, com bateri-
as removíveis que podem ser carregadas em
tomadas comuns. As opções da marca são
voltadas para a locomoção do dia a dia. Cada
um dos produtos é indicado para um perfil,
mas todos colaboram para uma mobilidade
ágil e sustentável, tendo como vantagem a
possibilidade da bateria ser carregada em
qualquer parada do dia, o que é uma grande
vantagem e comodidade para a mobilidade
do dia a dia.

Destaque para a moto W125, e a scoo-
ter WS120, e o último lançamento da Watts,
a W160S. Maior autonomia e potência do
mercado de veículos elétricos: essa é a pro-
posta da Watts com sua nova moto, a

Novas cores da Honda
CB 1000R 2024

No visual, a versão Black Edition se vale
de uma verdadeira customização de fábrica,
com extenso uso do preto nas rodas, balan-
ça de suspensão, tubos internos da suspen-
são dianteira, todo o sistema de escape,
apoio do guidão, farol, molduras do radia-
dor, tampas laterais e subchassi.

Os técnicos privilegiaram a entrega do
torque na faixa de rotação entre 6.000 e
8.000 rpm, fazendo com que o motor da
CB 1000R ofereça uma “pegada” que trans-
forma a pilotagem, feita de acelerações rá-
pidas e retomadas de velocidade sem o uso
intensivo do câmbio. Dotada de três mo-
dos de pilotagem padrão mais um persona-
lizável, a CB 1000R oferece a possibilida-
de de selecionar diferentes níveis de potên-
cia, freio-motor e intervenção do controle
de tração HSTC – Honda Selectable Tor-
que Control.

Acopladas ao chassi monotrave tipo

BMW R 18
A peça central da BMW R 18 é um mo-

tor boxer de 2 cilindros, desenvolvido para
esse modelo. Com 91 cv a 4.750 rpm de po-
tência e 158 Nm de torque a 3.000 rpm, o
motor ainda tem um belíssimo ronco, marca
registrada do segmento cruiser. O câmbio é
de seis marchas. O propulsor tem 1.802 ci-
lindradas, dois cilindros, quatro válvulas, blo-
co e transmissão feitos de alumínio, compo-
nentes de alumínio polido a mão e um moder-
no sistema de arrefecimento a ar e óleo. A

BMW R 18 também oferece os três modos
de pilotagem padrão e possui ainda ASC (Con-
trole Automático de Estabilidade), controle
de estabilidade e tração, Hill Start Control
para facilitar as partidas em subidas, controle
de velocidade de cruzeiro, todas as luzes em
LED e sistema de partida sem chave.

BMW C 400 X
Pertencente à família C e criada para

aprimorar a mobilidade urbana, ela chega
equipada com motor monocilíndrico de 350
cc, potência máxima de 34 cv a 7.500 rpm e
torque máximo de 35 Nm a 5.750 rpm, sem-
pre a gasolina. Já a transmissão é CVT (con-
tinuamente variável), com rodas de 15 pole-
gadas na dianteira e 14 polegadas na trasei-
ra, tanque de combustível com capacidade
de 12,8 litros e modelo com peso em ordem
de marcha de 226kg. Sobre os equipamen-
tos de série, estão entre os destaques o con-
trole de estabilidade automático (ASC),
BMW Motorrad ABS, farol/lanterna/setas
em LED, sistema Keyless para partida sem
chave, tomadas USB de 12v, além do BMW
Flex Case, um compartimento expansível sob
o banco que permite armazenar um capace-
te fechado ou objetos de até 5kg com a mo-
tocicleta estacionada. A versão Sport conta
ainda com painel TFT e conectividade com
smartphones, proporcionando mais tecno-
logia e interação para a pilotagem. Ambas as
versões — convencional (cor Black Storm
Metallic, preta metálica) e Sport (cor Alpi-
ne White, com detalhes azuis e vermelhos)
— contam com três anos de garantia.

Watts lança moto
elétrica mais potente

W160S. Seu design robusto e um motor de
8.000W, que pode chegar a 10.000W de
potência, chega para oferecer velocidade de
até 120km/h.

Tudo isso com uma autonomia que pode
chegar até 180 km em condições ideais, ge-
rando a economia e o ganho sustentável que
só os veículos elétricos são capazes de pro-
mover. Outra novidade é a inclusão de um
carregador rápido de 15Ah como item de
série do veículo. Com ele, é possível obter o
carregamento completo da bateria em até
quatro horas, um tempo muito rápido para
uma bateria desse porte.

O novo modelo já está à disposição para
venda nas mais de 40 concessionárias da
Watts espalhadas por todas as regiões do
País. Todas as unidades serão produzidas e
distribuídas a partir das fábricas da marca
em Extrema (MG) e Manaus (AM). O in-
vestimento para garantir um dos modelos
da W160S é de R$ 22.990 com uma bateria
e R$ 28.990 se a opção for por duas bateri-
as.

Revisões e pós-venda
Considerado um dos diferenciais da

Watts, a facilidade ao acesso a revisões pro-
gramadas - que são gratuitas - e o pós-venda
concentrado em suas concessionárias aju-
dam a garantir a confiabilidade que o usuário
procura na hora de escolher seu primeiro
veículo elétrico. Isso sem falar na garantia
de fábrica de dois anos de motor e bateria.

A Watts conta com um programa de re-
visão programada para garantir maior dura-
bilidade de seus veículos elétricos. Tudo isso
com mão de obra especializada e sem ne-
nhum custo. A análise geral da moto é feita
quando o veículo completa 1.000 km e 5.000
km.

Diamond de aço estão suspensões ampla-
mente reguláveis, dianteira invertida e tra-
seira monobraço. A frenagem com sistema
ABS de dois canais tem cálipers de freio
com montagem radial que agem sobre discos
flutuantes de 310 mm de diâmetro à frente.
Atrás, o disco de 256 mm de diâmetro tem
cáliper de dois pistões. As rodas de alumí-
nio fundido calçam pneus 120/70 ZR17 e
190/55 ZR17.

Ambas versões da Honda CB 1000R
contam com o exclusivo sistema HSVC –
Honda Smartphone Voice Control, que per-
mite ao condutor conectar o smartphone por
meio do App Honda RoadSync e atuar no
sistema através de botões posicionados do
punho esquerdo do guidão. Sob o banco,
uma porta USB permite recarga do smar-
tphone. O painel tem display TFT a cores
de alta visibilidade, com quatro tipos de vi-
sualização da velocidade e rotação do mo-
tor, selecionáveis. Idem com relação à indi-
cação do nível/consumo de combustível, se-
leção do modo de pilotagem/parâmetros do
motor e indicador de marcha. A gestão de
preferências se dá por botões no punho es-
querdo do guidão.

As Honda CB 1000R e Honda CB
1000R Black Edition tem garantia de três
anos, sem limite de quilometragem, além do
Honda Assistance (assistência 24 horas vá-
lida em todo o território nacional, além de
Argentina, Bolívia, Chile, Paraguai e Uru-
guai) durante o período que durar a garantia.

Preço público sugerido base São Paulo-
SP (que não inclui despesas com frete ou
seguro):

Honda CB 1000R – R$ 78.870 (Verme-
lho Metálico e Preto Fosco)

Honda CB 1000R Black Edition: R$
87.730 (Azul Fosco)
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